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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RONDONÓPOLIS ESTADO DO MATO GROSSO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1011005-39.2025.8.11.0003 
Recuperação Judicial 
 
 

RLBC CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA., devidamente nomeada como Perita Técnica nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, na 

qual figuram como Requerentes, a sociedade empresária AGROPECUÁRIA STEFFENS LTDA., os empresários individuais SIRLEI MARIA KLEIN STEFFENS e 

IDACIR STEFFENS (“Grupo Steffens”), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção à Decisão de Id. n. 193103188, ao artigo 51-A, da Lei 

  º             (“Lei de Recuperação Judicial e Falência - LREF”)       c m    çã    º   6               h  N c         J    ç  (“CNJ”), apresentar o 

presente LAUDO DE CONSTATAÇÃO PRÉVIA, nos termos a seguir expostos. 
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INTRODUÇÃO 

1. Trata-se de pedido de Recuperação Judicial formulado por Agropecuária Steffens Ltda. (“Agropecuária”), sociedade empresária, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º 33.905.513/0001-09, Idacir Steffens (“Idacir”), produtor rural, inscrito no CPF/MF sob o n.º 469.394.409-25, autuado sob o n.º 1011005-

39.2025.8.11.0003                K        ff    (“Sirlei”),                ,    c         PF  F   b     º      6     -97, em conjunto denominados 

“Requerentes”, em trâmite perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Rondonópolis, Estado do Mato Grosso. 

 

2. Em sede de Decisão de Id n.º 193103188, esse D. Juízo determinou a realização de constatação das reais condições de funcionamento do Grupo 

Steffens, visando a realização de uma perícia preliminar, mediante a análise formal dos documentos exigidos pela Lei n.º 11.101/2005, com o objetivo de auxiliar 

tecnicamente esse MM. Juízo na formação de sua convicção, a fim de que possa decidir, de forma segura, sobre o deferimento do processamento do pedido de 

recuperação judicial. 

 

3. Nesse sentido, em atenção ao disposto no artigo 51-A da LREF, bem como na Recomendação n.º 103/2021 do CNJ, essa Perita Técnica reúne e 

sintetiza, no presente relatório, as informações preliminares do Grupo Steffens, devendo-se fazer a ressalva de que as informações apresentadas podem ser 

complementadas pelo Administrador Judicial a ser nomeado no presente feito. 

 

4. Destaca-se que as análises e observações apresentadas no presente relatório estão fundamentadas nas informações técnicas e operacionais 

apresentadas pelos Requerentes, e, ainda, da análise da movimentação processual. Ressalta-se que o presente relatório está disponível para a consulta no sítio 

eletrônico desta Perita Judicial, qual seja: https://rlbcadministradora.com.br/. 
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5. Por fim, esta Perita Judicial informa que permanece à disposição para o esclarecimento de eventuais dúvidas por parte dos credores, terceiros 

interessados e, sobretudo, desse D. Juízo. 

 

Rondonópolis, 19 de maio de 2025 
 

 
RLBC CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Perita Judicial 
 
 

Rogério de Lellis Pinto 
OAB/DF n.º 25.248 

 

Bruno Chatack Marins 
OAB/SP nº 390.398 
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I. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

6. Inicialmente, destaca-se que a análise realizada por esta Perita Técnica baseou-se em: 

 

a) Documentação apresentada nos autos; 

b) Informações operacionais, gerenciais, contábeis e financeiras existentes no processo e prestadas pelos representantes do Grupo Requerente 

durante as diligências realizadas; e 

c) Constatações aferidas em vistoria in loco nas propriedades rurais dos Requerentes. 

 

7. Tais elementos serviram de base para a elaboração deste Laudo, a fim de constatar a real situação de funcionamento do Grupo Requerente, bem 

como se ele atende aos pressupostos do pedido de Recuperação Judicial, previstos na Lei n.º 11.101/2005, mais especificamente em seus artigos 48 e 51. 

 

8. Sabe-se que o instituto da Recuperação Judicial é o mecanismo adequado para situações em que se tem uma empresa em crise circunstancial, 

mas que ainda é viável, mostrando-se adequada à preservação daquela atividade, eis que potencialmente geradora dos benefícios econômicos e sociais que a lei 

pretende preservar. Portanto, estima-se aferir com o presente trabalho, o conteúdo e a regularidade dos documentos técnicos que instruem a Exordial, atestando 

sua veracidade, integralidade e correspondência com a realidade do Grupo Requerente, bem como as suas reais condições de funcionamento, com o intuito de 

auxiliar este D. Juízo na formação de sua convicção, nos termos do art. 51-A da LREF. 

 

9. Ressalta-se que a Constatação Prévia em curso conterá os critérios de avaliação estabelecido por Daniel Carnio Costa nos capítulos 8 e 9 do livro 

“        çã  P é     m    c          c     çã  j   c        m      :   m           f c ê c     c     c      (   )”, c               ág        7   
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II. BREVE CONTEXTUALIZAÇÃO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

10. O Grupo Requerente ajuizou pedido de Recuperação Judicial sob a forma de consolidação substancial e processual, em 29/04/2025, sob a 

justificativa de enfrentamento de crise econômico-financeira. De acordo com o exposto na Exordial, o casal Idacir e Sirlei possui trajetória ligada à atividade 

agropecuária desde a juventude, tendo iniciado suas atividades em Santa Catarina, de onde migraram para o estado do Mato Grosso no ano de 1995, adquirindo 

uma pequena propriedade rural no município de Querência/MT.  

 

11. Após anos de trabalho e sacrifício, em 2014 transferiram suas atividades para nova propriedade no município vizinho de Ribeirão Cascalheira/MT, 

a qual se encontrava em estado de degradação, exigindo significativos investimentos para sua recuperação produtiva. A partir de então, passaram a ser conhecidos 

como Grupo Steffens. 

 

12. Desde então os Requerentes concentraram seus esforços no desenvolvimento da atividade rural, com foco na produção agrícola e criação de 

gado. Para viabilizar o crescimento da produção, investiram na correção do solo, aquisição de equipamentos e melhoria das instalações, bem como realizaram o 

arrendamento de áreas vizinhas, igualmente degradadas, ampliando sua capacidade produtiva. 

II.1. RAZÕES DA CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

13. Em que pese a produtividade das operações do Grupo, a partir de 2020, os Requerentes afirmam que a conjuntura adversa passou a comprometer 

consideravelmente a viabilidade do empreendimento. Inicialmente, a pandemia do COVID-19 teria causado severas dificuldades logísticas e operacionais, além 

de refletir drasticamente o custo de insumos agropecuários, que chegaram a registrar aumento de até 70% no estado do Mato Grosso, conforme dados da 

imprensa especializada trazidos na inicial. 
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14. Declaram que a crise agravou-se nos anos seguintes, principalmente entre 2021 e 2022, quando o setor pecuário foi afetado pela expressiva 

queda no preço da arroba do boi gordo, comprometendo a rentabilidade dos produtores. Em sequência, os anos de 2023 e 2024 foram marcados por uma severa 

estiagem no estado, o que teria prejudicado intensamente a produção de grãos e pastagens, obrigando os Recuperandos a replantar diversas áreas até três vezes, 

sem êxito produtivo. 

 

15. Em decorrência desses fatores, os Requerentes afirmam que passaram a enfrentar dificuldades para adimplir seus compromissos financeiros, o 

que resultou na situação de crise econômico-financeira atualmente enfrentada, levando ao ajuizamento do presente pedido de Recuperação Judicial como medida 

de preservação da atividade empresarial e do patrimônio. 

 

III. ESTRUTURA DO GRUPO  

III.1. ESTRUTURA SOCIETÁRIA 

16. Com o objetivo de evidenciar a dinâmica interna do grupo econômico, abaixo, apresenta-se a composição e estrutura familiar e funcional do 

Grupo Steffens: 

Nome Relação  CPF CNPJ 

Agropecuária 
Steffens Ltda. 

Sociedade empresária 
constituída por Idacir e 
Sirlei 

N/A 33.905.513/0001-09 

Idacir Stefferns Administração das 
Fazendas e produção rural 

469.394.40
9-25  60.598.021/0001-82 
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17. Conforme informações prestadas pelo Grupo Steffens, as atividades rurais são desenvolvidas na Fazenda Londrina, atualmente denominada de 

Fazenda Steffens, situada no Município de Ribeirão Cascalheira, Estado do Mato Grosso. Ressalta-se que os Requerentes não apresentaram, inicialmente, as 

matrículas das áreas em que desenvolvem suas atividades rurais. Contudo, em contato com os advogados dos Requerentes, referida documentação foi 

disponibilizada a esta Perita Judicial, que aproveita o ensejo para realizar à sua juntada nestes autos (Doc. 01). 

 

18.  Diante disso, com base na análise da documentação enviada, foi possível constatar que a Fazenda Londrina, constitui, de fato, o principal local 

de desenvolvimento das atividades rurais do Grupo Steffens, razão pela qual, esta Perita Judicial informa que foi realizada uma visita in loco nas áreas rurais que 

compõem a Fazenda dos Requerentes, com o objetivo de constatar o efetivo desenvolvimento das atividades rurais e relatar as principais constatações técnicas 

pertinentes ao presente feito.  

 

19. Desse modo, destaca-se no tópico a seguir as principais constatações realizadas durante a visita in loco feita por esta Perita, no âmbito das 

atividades desenvolvids pelos Requerentes. 

Sirlei Steffens Gestão e Produção Rural 
000.160.48
9-97   60.597.809/0001-74 
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III.2. VISITA IN LOCO | CONSTATAÇÃO DA REAL CONDIÇÃO DE FUNCIONAMENTO DO GRUPO SETFFENS 

20. Em 14 de maio de 2025, foi realizada visita técnica à Fazenda Steffens, localizada no município de Ribeirão Cascalheira/MT, com o objetivo de 

verificar in loco as condições operacionais, estruturais e produtivas da propriedade rural mantida pelos Requerentes. A visita foi conduzida por correspondente 

a serviço desta Perita, sendo coletadas informações relevantes por meio de formulário próprio e observação direta. 

 

21. Isso posto, cumpre pontuar que a propriedade possui área total de 2.500 hectares, dos quais 1.500 hectares são destinados ao cultivo de grãos 

(soja, milho, arroz, gergelim) e 1.000 hectares à atividade pecuária, a qual é conduzida sob técnicas de confinamento, semiconfinamento e pasto extensivo. A 

infraestrutura rural compreende sede administrativa, currais, galpões de máquinas e reservatórios de água. O rebanho atual é de 1.300 bovinos, com estado 

sanitário classificado como bom e programas de vacinação em dia. Insta pontuar que, essa relação e a produtividade de bovinos, deverão ser monitoradas pelo 

futuro Administrador Judicial a ser nomeado nos autos, o qual deverá especificar e detalhar essas informações nos Relatórios Mensais de Atividade.  

 
22. Com efeito, na área agrícola desenvolvida pelo Grupo, o milho e gergelim encontram-se em fase de desenvolvimento, com produtividade estimada 

de 80 sacas/ha (milho) e 500 kg/ha (gergelim). Os principais desafios relatados pelo Grupo referem-se a atrasos no plantio, fator que pode comprometer a 

eficácia produtiva da safra. 

 

23. Na oportunidade, foi confirmada a existência de contratos de venda de grãos com promessa de entrega, como, por exemplo, a venda de milho a 

R$ 45,00 a saca, com entrega por meio de logística própria (caminhões). Foi informado a equipe desta Perita que as vendas são formalizadas por notas fiscais, 

sem controle documental adicional de registro interno. Além disso, os grãos são entregues diretamente às tradings para fins de armazenamento. 
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24. Em relação à gestão financeira, não houve receita operacional no mês de abril, anterior à visita, tampouco foram realizados pagamentos de dívidas. 

Há, contudo, necessidades operacionais imediatas, como a manutenção de maquinário e investimentos em equipamentos agrícolas, sobretudo rolo faca e 

subsolador, equipamentos agrícolas necessários ao desenvolvimento do solo. 

 

25. No tocante aos funcionários do Grupo, a fazenda mantém atualmente cinco colaboradores indiretos, com condições de trabalho avaliadas como 

boas. Quanto ao armazenamento, os grãos vêm sendo diretamente entregues às tradings, o que indica baixa permanência de estoques internos, uma vez que a 

Fazenda não possui silos para tanto.  

 

26. Dessa forma, destaca-se que a visita permitiu constatar que o Grupo Steffens mantém atividades agropecuárias em regular funcionamento, com 

estrutura compatível com a produção relatada em sua Exordia e tendo que passar por desafios comuns ao setor rural. Assim a vistoria permitiu verificar a 

continuidade das operações e a capacidade produtiva, corroborando a existência de atividade econômica em desenvolvimento, elemento indispensável para a 

análise de viabilidade da recuperação judicial. 

 

27. Por fim, esta Perita informa que as imagens registradas durante a vistoria in loco encontram-se reunidas no Anexo I do presente relatório pericial. 

 
 

IV. COMPETÊNCIA DESSE D. JUÍZO PARA PROCESSAR O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO STEFFENS  

28. Inicialmente, importante ressaltar que o artigo 3º da LREF dispõe que a competência para processar e julgar os pedidos de recuperação judicial 

pertence ao Juízo do local do principal estabelecimento do devedor, in verbis: 
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Art. 3º É competente para homologar o plano de recuperação extrajudicial, deferir a recuperação judicial ou decretar a falência o juízo do local do 

principal estabelecimento do devedor ou da filial de empresa que tenha sede fora do Brasil. 

 

29. Nesse contexto, extrai-se da documentação que acompanha o pedido de recuperação judicial que os Requerentes se encontram estabelecidos 

na cidade de Ribeirão Cascalheira, estado de Mato Grosso, conforme consta do Contrato Social e Instrumentos de Inscrição do Empresário Individual, abaixo 

reproduzidos: 

 

Id. n. 192343824 

 

 

Id. n. 192343825 

 

 

 

 



Num. 194450660 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:40
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917493976100000180899684
Número do documento: 25051917493976100000180899684
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:12 SIGILOSO

 
 

 

                                                                                                                                                                                     13 
 

 

Id. n. 192343826 

 

 

30. Verifica-se, portanto, que o Contrato Social da Agropecuária e os Instrumentos de Inscrição do Empresário Individual em nome de Idacir e Sirlei, 

colacionados acima, indicam que os Requerentes desempenham suas atividades na Comarca de Riberirão Cascalheira/MT, único local de estabelecimento do 

Grupo. 

 

31. Sob esse aspecto, é imperioso destacar que a Resolução n.º 10/2020 do Egrégio Tribunal de Justiça do Mato Grosso, atualizada em 06/06/20241, 

institui Varas Regionais especializadas em Recuperação Judicial e Falência, definindo essa douta 4ª Vara Cível da Comarca de Rondonópolis como a competente 

para processar e julgar pedidos de recuperação judicial de comarcas vizinhas, entr as quais a Comarca de Ribeirão Cascalheira/MT, local da sede das atividades 

rurais do Grupo Steffens. Senão vejamos: 

 

 

 

 

 
1 https://www.google.com/url?sa=i&url=https%3A%2F%2Fcms.tjmt.jus.br%2FDownload.aspx%3Farquivo%3D%2FINTRANET.ARQ%2FCMS%2FGrupoPaginas%2F68%2F1288%2FCOMPET%25C3%
258ANCIA_DAS_VARAS_-
__Atualizada_em_06062024.docx&psig=AOvVaw3m9DpSZdMHhguIBYFZ3HVP&ust=1747687942897000&source=images&cd=vfe&opi=89978449&ved=0CAYQrpoMahcKEwjYic6K862NAxUAAA
AAHQAAAAAQBA  
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32. Portanto, verifica-se que é plenamente competente o presente Juízo para o processamento do pedido de recuperação judicial formulado pelo 

Grupo Steffens, pois demonstrado que a principal unidade produtiva do grupo – a Fazenda Steffens – está localizada no Município de Ribeirão Cascalheira/MT, 

caracterizando-se, nos termos do artigo 3º da Lei nº 11.101/2005, como seu principal estabelecimento. Assim, estando o centro de decisões empresariais e de 

geração de receitas situado nesta Comarca, confirma-se a competência territorial deste D. Juízo para o conhecimento e processamento da presente recuperação 

judicial. 
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V. CONSOLIDAÇÃO PROCESSUAL E SUBSTANCIAL  

33. Devido às novas disposições legais trazidas pela Lei n.º 14.112/2020, que reformou a Lei n.º 11.101/2005, foi regulamentada a possibilidade de 

atuação conjunta de empresas integrantes de um mesmo grupo econômico em processos de recuperação judicial. Referida atuação pode se dar por meio da 

consolidação processual e da consolidação substancial, a depender do grau de interconexão entre as atividades, das relações negociais e da organização 

patrimonial entre os devedores. 

 

34. A consolidação processual, está prevista no art. 69-G da LREF e permite que empresas de um mesmo grupo econômico ingressem com seus 

pedidos de recuperação judicial de forma conjunta, em um único juízo, com tramitação conjunta. Ou seja, trata-se de um litisconsórcio ativo, de natureza 

estritamente procedimental, não implicando a unificação patrimonial dos devedores, tampouco confunde seus ativos e passivos, servindo apenas para melhorar 

o desenvolvimento dos atos processuais, garantir tratamento equitativo aos credores e facilitar o acompanhamento por parte do juízo recuperacional. 

 

35. A consolidação substancial, por sua vez, está prevista no art. 69-J da LREF, e estende-se à consolidação efetiva dos ativos e passivos dos 

devedores, o que pode ser admitido pelo juiz quando restar evidenciada a confusão patrimonial, o entrelaçamento de atividades e a atuação coordenada das 

empresas como se fossem uma única unidade econômica. Vejamos: 

 
Art. 69-G. Os devedores que atendam aos requisitos previstos nesta Lei e que integrem grupo sob controle societário comum poderão requerer recuperação 

judicial sob consolidação processual.       

 

*** 
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Art. 69-J. O juiz poderá, de forma excepcional, independentemente da realização de assembleia-geral, autorizar a consolidação substancial de ativos e passivos 

dos devedores integrantes do mesmo grupo econômico que estejam em recuperação judicial sob consolidação processual, apenas quando constatar a 

interconexão e a confusão entre ativos ou passivos dos devedores, de modo que não seja possível identificar a sua titularidade sem excessivo dispêndio de tempo 

ou de recursos, cumulativamente com a ocorrência de, no mínimo, 2 (duas) das seguintes hipóteses:  

 

I - existência de garantias cruzadas;       

II - relação de controle ou de dependência;    

III - identidade total ou parcial do quadro societário; e       

IV - atuação conjunta no mercado entre os postulantes.        

 

36. No caso em apreço, é possível constatar que os Requerentes integram um grupo econômico familiar, formado por pessoas físicas e jurídicas sob 

o controle comum do casal Idacir e Sirlei, os quais, de forma conjunta, administram a Agropecuária Steffens e demais atividades rurais correlatas, assim como 

possuem objetos sociais semelhantes, conforme observa-se dos Contratos Sociais de cada parte. Vejamos: 
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Contrato Social Agropecuária (Id. n. 192343824) 

 

 

 

 

37. Percebe-se que essa identidade de administração, combinada com o vínculo familiar e a interdependência operacional entre os entes do grupo, 

por si só, configuram a possibilidade de consolidação processual dos pedidos, nos termos do art. 69-G, da LREF. 
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38. Quanto à consolidação substancial, por meio da análise prévia da documentação apresentada para esta constatação, permite-se aferir a 

possibilidade de deferimento da consolidação substancial, conforme previsto no art. 69-J da LREF. Um dos elementos que corrobora essa possibilidade, é a clara 

atuação conjunto das partes, haja vista que possuem objetos sociais idênticos, os quais se complementam. Vejamos: 

 

Contrato Social Agropecuária (Id. n. 192343824 

 

 

Contrato Social Idacir (Id. n. 192343825) 
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Contrato Social Sirlei (Id. n. 192343826) 

 

 

39. O objeto societário idêntico entre as partes que compõem o Grupo, permite aferir a possibilidade da consolidação consubstancial. Mas não é só. 

Há indícios relevantes de confusão patrimonial, como a utilização de equipamentos e estruturas físicas entre as partes que integram o Grupo Steffens, conforme 

exposto na Exordial e conforme demonstrado no tópico acima da vistoria in loco. 

 
40.  Referida conexão entre o patrimônio dos sócios e da pessoa jurídica, bem como a gestão unificada entre as partes, são características que 

fundamentam o pedido de consolidação substancial e permitem o seu deferimento por esse D. Juízo, nos termos, especificamente do art. 69-J, incisos II, III e IV, 

garantindo-se assim, maior efetividade ao processo de reestruturação e a preservação das atividades desenvolvidas pelo grupo econômico. 

 

41. Ademais, cabe ressaltar que, por meio da análise das matrículas das Fazendas onde os Requerentes exercem suas atividades, é possível notar a 

existência de diversas garantias fornecidas entre si pelas partes, como medida de obtenção de crédito para a o fomento da atividade rural. Vejamos: 
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Matrícula 4.263 
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Matrícula 2.334 

 

Matrícula 2.331 
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42. Nesse sentido, a título exemplificativo, demonstra-se na tabela abaixo, o preenchimento dos requisitos pelos Requerentes, os quais autorizam o 

deferimento do processamento da recuperação judicial na modalidade de consolidação processual e substancial, nos termos dos artigos 69-G e 69-J da LREF: 

 

Quadro Sintético – Consolidação Processual e Substancial 

  

Requerentes 
Consolidação 

Processual 
(Art. 69-G) 

Consolidação Substancial (Art. 69-J) 

  Controle 
Comum 

Confusão 
Patrimonial 

Garantias 
Cruzadas 

Controle e 
Dependência 

Identidade 
de Quadro 
Social 

Atuação 
Conjunta 

Agropecuária 
Steffens 

Atendido Atendido Atendido Atendido Atendido Atendido 

Idacir 
Steffens Atendido Atendido Atendido  Atendido Atendido Atendido 

Sirlei 
Steffens Atendido Atendido Atendido  Atendido Atendido Atendido 

 

43. Portanto, mostra-se plenamente cabível o deferimento do processamento da Recuperação Judicial com base na consolidação processual e 

substancial, tendo em vista que os Requerentes preenchem os requisitos legais exigidos para ambas as modalidades, nos termos da Lei n.º 11.101/2005. 
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VI. DECLARAÇÃO DE BENS ESSENCIAIS  

VI.1. BENS INERENTES À ATIVIDADE RURAL 

44. No que diz respeito aos bens essenciais indicados pelo Grupo Requerente, durante a visita in loco nas fazendas, foi possível constatar a relevância 

e a necessidade dos itens listados pelo Grupo na Exordial para o regular desenvolvimento das atividades rurais exercidas na Fazenda. Nesse sentido, destaca-se 

abaixo um breve rol dos bens declarados como essenciais ao desempenho da atividade rural, oportunidade na qual essa Perita Judicial expõe abaixo os bens 

declarados como essências pelos Requerentes. Vejamos: 

 

Imóveis  Veículos   Galpões  

Descrição do bem Valor Descrição Valor Descrição Valor 

Área de terras de 
466,2229 ha - Fazenda 
Londrina II, Matrícula 
4.263 

R$ 5.160.150,00 Ford F-350, ano 2003 R$ 47.000,00 
Galpão em 
madeira 18x25, 
telha de amianto 

R$ 40.000,00 

Área de terras de 
38,7495 ha - Fazenda 
Londrina II, Matrícula 
2.334 

R$ 363.950,00 
Caminhão Agrícola 
Volvo NL10, 1996, 
placas AFD-4657 

R$ 80.000,00 
Galpão em 
madeira 12x20, 
telha de amianto 

R$ 25.000,00 

Área de terras de 
426,0171 ha - Fazenda 
Londrina I, Matrícula 
2.331 

R$ 4.001.000,00 Carreta Scheffer 27 
ton, ano 1995 R$ 50.000,00 
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Área de 450,0 m² - Lote 
urbano, Quadra 06, Setor 
A, Querência/MT 

R$ 59.000,00 

Toyota Hilux, 
ano/modelo 
2014/2015, placas 
ONI-8609 

R$ 125.000,00 

  

Área de 450,0 m² - Lote 
urbano, Quadra 06, Setor 
A, Querência/MT 

R$ 107.000,00 

Toyota SW4 
Diamond, 
ano/modelo 2024, 
placas 
BJA8R3F1053522 

R$ 431.730,00 

  

Chácara 48-A, projeto de 
colonização, 
Querência/MT 

R$ 59.000,00 
Trator 4x4 New 
Holland 7.630, ano 
2002 

R$ 65.000,00 

  

Máquinas Agrícolas   

Descrição do bem  Valor Descrição Valor   

Plataforma colheitadeira 
milho 1080, Marca GTS, 
ano 2014 

R$ 74.200,00 Distribuidor de adubo 
Incomagri 600 

R$ 3.000,00   

PA Carregadeira XGMA 
XG953H, ano 2015 

R$ 230.000,00 
Grade aradora Tatu 
GPM 18 x 32, ano 
2004 

R$ 14.000,00   

Espalhador de calcário 
XMEC 12 ton, ano 2015 R$ 148.000,00 Distribuidor de 

calcário Jan 10.000 kg R$ 20.000,00   
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Trator Massey Ferguson 
7180, ano 2013 R$ 185.000,00 Aradora Tatu 20x28, 

ano 1998 R$ 10.000,00   

Plantadeira Easy Riser 
3200, ano 2019 R$ 642.000,00 Niveladora Tatu 

44x20, ano 1998 R$ 10.000,00   

Trator Case Magnum 
260, ano 2019 R$ 649.000,00 Basuka Boelter 40 

ton, ano 1999 R$ 15.000,00   

Colheitadeira Case 7130, 
ano 2019 

R$ 1.450.000,00 
Carreta abastecedora 
de adubo Stara 16 
ton, ano 2002 

R$ 20.000,00   

Semeadeira Direta Tatu 
Marchesan 2020/2020 R$ 135.000,00 

Misturador de ração 
Cremasco MRC-500 
sem motor 

R$ 7.095,65   

Trator esteiras D51 EX-
22 R$ 560.000,00 Motor blindado 3CV 

4P mono 220/440V R$ 3.104,35   

Trator Gabinado New 
Holland 165, ano 2003 R$ 216.000,00 

Grade Niveladora 
Flutuante 7x22 Agri-
Tillage 

R$ 15.300,00   

Carreta Graneleira 
Vencetudo Granos 
33.000, ano 2021 

R$ 225.000,00 
Um tanque de água 
Fachini 6.000L R$ 10.000,00   

Trator Valmet 885, ano 
1993 R$ 20.000,00 

Uma carreta 
graneleira 8.000kg, 
ano 1998 

R$ 4.000,00   
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Trator New Holland T7-
190, ano 2022 R$ 887.000,00 

Um catador de raiz 
Terrese, ano 2004 R$ 7.500,00   

Plantadeira John Deere 
18/16, ano 2003 R$ 126.000,00 Subsolador Stara 9 

ferros, ano 1994 R$ 2.000,00   

Pulverizador Jacto 
Uniport 3030 R$ 1.580.000,00 Colheitadeira Case 

6150, ano 2023 R$ 2.564.000,00  

Aplicador de 
Fertilizantes Jacto 
Uniport 5030, ano 2023 

R$ 1.740.000,00 Máquina de Feno R$ 980.483,21  

 

45. Ressalta-se que além dos bens listados acima, os Requerentes apresentaram quatro novos bens a esta Perita, declarando-os como essências à 

atividade agropecuária desenvolvida por eles. Vejamos: 

 

Descrição Placa Ano Situação Valor 

Caminhão com 
Munck Volkswagen 
- financiado no 
Sicredi 

AWZ6C41 2013 Financiado R$ 500.000,00 

Cavalo mecânico 
Iveco - alienado 
Consórcio Sicredi 

AXL7J73-MS 2010 Alienado R$ 150.000,00 
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CARRETA Bi 
caçamba - Quitado 

OAX5328-MT 
/ OAX5568-
MT 

2012 Quitado R$ 200.000,00 

Carreta graneleira 
bitrem - Consorcio 
Sicredi alienado 

OBN4860-MT 2012 Alienado R$ 60.000,00 

 

46. Conforme os bens apresentados pelos Requerentes, bem como após a vistoria nas propriedades dos Requerentes, foi possível identificar que os 

bens listados acima, constituem, de fato, bens essenciais ao regular desenvolvimento das atividades rurais do Grupo Steffens. Isso porque, referidos bens 

compreendem, em sua maioria, áreas de terras que compõem a Fazenda Londrina, subdivide-se em Londrina I e II, conforme as matrículas n.º 2.344, 4.263, 

2.331, bem como veículos, maquinários e implementos agrícolas indispensáveis à exploração agrícola nas Fazendas do Grupo Requerente.  

 
47. Melhor explicando. Trata-se de área de cultivo, veículos, estruturas e maquinários utilizados nas etapas de preparo do solo, plantio, transporte de 

insumos, alimentação dos rebanhos, bem como no próprio cultivo de animais e grãos. Além disso, os bens listados compõem toda a estrutura de armazenamento 

logístico, abrigando veículos e equipamentos, sendo, portanto, bens indispensáveis ao manejo da atividade rural dos Requerentes. 

 

48. Contudo, cumpre pontuar que, dentre os bens listados como essenciais, destacam-se, inicialmente, os bens imóveis, que abrangem as áreas da 

Fazenda Londrina, situada no Município de Ribeirão Cascalheira/MT, bem como os lotes urbanos, situados no Município de Querência/MT. Em relação a esses 

bens, verifica-se que a Fazenda Londrina, é composta pelas Fazendas Londrina I e II e Londrina Gleba A, nas quais há o desenvolvimento integral de atividades 

agrícolas pelos Requerentes. 
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49. Ressalta-se, entretanto, que uma das áreas exploradas sob a denominação de Fazenda Londrina “   b  A”, não possui, conforme consulta a 

matrícula do imóvel, titularidade em nome dos Requerentes. Trata-se de imóvel registrado em nome do filho do casal, Tiago Klein Steffens. Vejamos: 

 

 

 

50. Tal situação exige, para fins de regular instrução processual e aferição da disponibilidade jurídica do bem, a apresentação de instrumento formal 

que formalize a posse e uso da área pelos Requerentes, tal como contrato de arrendamento, comodato ou outro documento equivalente. Tal providência é 

necessária para assegurar a correta identificação dos bens utilizados na atividade rural e a delimitação do patrimônio vinculado à recuperação judicial. 

 

51. No tocante aos lotes urbanos n.º 3, 4 e 6, bem como a Chácara 48-A, listados como bens essenciais à atividade rural, esta Perita informa que não 

foi constatado desenvolvimento de atividade agropecuária no local, sendo informada pelos patronos do Grupo tão somente que estes bens integram o patrimônio 
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particular dos sócios, sendo utilizados para o tratamento de questões administrativas e não o desenvolvimento específico da atividade rural. Diante desse 

ponderamento, esta Perita compreende ser possível o afastamento da essencialidade desses lotes urbanos, visto que não há efetiva operação rural nos locais, de 

modo que não contribuem efetivamente para a manutenção das atividades do Grupo, não possuindo, portanto, respaldo na parte final do §3º do art. 49 da LREF. 

 

52. No que se refere aos bens móveis, destaca-se o extenso conjunto de tratores, colheitadeiras, pulverizadores, carretas graneleiras e demais 

equipamentos agrícolas, os quais são empregados diretamente nas atividades de preparo do solo, plantio, tratos dos grãos e colheita, sendo, portanto, 

fundamentais e inerentes à viabilidade operacional da produção rural do Grupo, conforme pôde ser constatado durante a vistoria técnica nas propriedades rurais. 

 

53. Ainda, observam-se galpões, tanques de combustível, máquinas de feno, misturadores de ração e veículos de transporte, os quais são 

fundamentais para o funcionamento logístico da Fazenda. Além disso, possuem a função relevante de armazenamento e apoio à atividade agrícola principal do 

Grupo. 

 

54. Nesse sentido, com base na análise dos bens listados pelos Requerentes, mediante a vistoria técnica realizada nas Fazendas, esta Perita 

compreende e corrobora que os bens essenciais relacionados pelos Requerentes neste item integram diretamente o ciclo produtivo, configurando-se como 

instrumentos necessários à preservação da atividade empresarial e, portanto, são indispensáveis ao sucesso da recuperação judicial pretendida. 

 

55. Dessa forma, insta pontuar que uma vez declarada a essencialidade desses bens, estes permanecerão, em regra, sob a posse dos Requerentes, 

enquanto perdurarem os efeitos do stay period, conforme prevê o artigo 6º, §4º da LREF. Ou seja, o período de blindagem patrimonial é fundamental para que os 

Requerentes possam recuperar o fôlego das suas operações e alcançar a efetiva recuperação das atividades desempenhadas. Tal garantia é insculpida na parte 

final do artigo 49, §3º da LREF, não havendo que se falar em omissão da análise legislativa no presente feito. 
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56. N     c    x  ,   j        ê c      E     b        J    ç                 (“TJMT”) é remansosa ao corroborar essa disposição legal, 

manifestando que os bens essenciais à continuidade das operações rurais devem permanecer na posse dos devedores. Vejamos: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECUPERAÇÃO JUDICIAL – DECISÃO QUE PROIBIU O BANCO DE EFETUAR QUALQUER ATO DE 
EXPROPRIAÇÃO/TRANSFERÊNCIA DE BENS ALIENADOS FIDUCIARIAMENTE – PRODUTOR RURAL EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL – ART. 49, § 3º, DA LEI 
Nº 11. 101/2005 – APREENSÃO DE MAQUINÁRIOS AGRÍCOLAS – IMPOSSIBILIDADE – BENS ALIENADOS ESSENCIAIS À ATIVIDADE EMPRESARIAL – 
DECISÃO MANTIDA – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Conquanto o art. 49, § 3º, da Lei nº 11.101/2005, faça exceção de que o credor fiduciário não 
se submete à recuperação judicial, prevalecendo os direitos de propriedade, o mesmo parágrafo, na parte final, estabelece não ser permitida, no lapso temporal 
de suspensão do art. 6º, § 4º, a alienação ou a retirada do estabelecimento comercial dos bens essenciais à atividade empresarial. No caso, evidencia-se que os 
bens são essenciais para os objetivos empresariais do recuperando, e, por consequência, para o desempenho das suas atividades econômico-produtivas, 
mormente porque atuam no ramo de que atua no agronegócio e, obviamente, necessita dos mesmos para continuar a gerar receita.2 
 

*** 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – DECISÃO QUE INDEFERIU A BUSCA E 
APREENSÃO DE BENS ALIENADOS FIDUCIARIAMENTE – PRODUTOR RURAL EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL – ART. 49, § 3º, DA LEI Nº 11.101/2005 – 
APREENSÃO DE MAQUINÁRIOS AGRÍCOLAS – IMPOSSIBILIDADE – BENS ALIENADOS ESSENCIAIS À ATIVIDADE EMPRESÁRIA – OMISSÃO E 
CONTRADIÇÃO – INEXISTÊNCIA – REJULGAMENTO – INVIABILIDADE – EMBARGOS REJEITADOS. Inexiste vício no julgado quando o colegiado se 
pronunciou acerca de todos os pontos discutidos no recurso, expondo claramente nas razões de decidir os fundamentos pelos quais se posicionou. Os embargos 
de declaração não se prestam para sanar eventual inconformismo, tampouco para reexame de matéria já decidida. Ainda que a parte alegue a intenção de ventilar 
matéria para fins de prequestionamento, o julgador não é obrigado a examinar exaustivamente todos os dispositivos legais apontados pela recorrente, quando a 
fundamentação da decisão for clara e precisa, solucionando o objeto da lide.3 

*** 

 
2 TJ-MT 10111487620218110000 MT, Relator: DIRCEU DOS SANTOS, Data de Julgamento: 08/09/2021, Terceira Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 11/09/2021 
3 TJ-MT - EMBDECCV: 10166393020228110000, Relator: DIRCEU DOS SANTOS, Data de Julgamento: 12/04/2023, Terceira Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 20/04/2023 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECUPERAÇÃO JUDICIAL – ALIENAÇAO FIDUCIÁRIA – CAMINHÃO - DEVEDOR FIDUCIÁRIO EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL – PRODUTOR RURAL - PRESERVAÇÃO DA EMPRESA – ESSENCIALIDADE DO BEM – BEM DE CAPITAL - DECISÃO MANTIDA – RECURSO 
DESPROVIDO. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a 
manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social 
e o estímulo à atividade econômica, conforme preconiza o art. 47, da Lei de Recuperação e Falências. Embora tenha excluído expressamente dos efeitos da 
recuperação judicial o crédito de titular da posição de proprietário fiduciário de bens imóveis ou móveis, a Lei n. 11.101/2005 acentuou que os "bens de capital", 
objeto de garantia fiduciária, essenciais ao desenvolvimento da atividade empresarial, permaneceriam na posse da recuperanda durante o stay period. A 
conceituação de "bem de capital", referido na parte final do § 3º do art. 49 da LRF, inclusive como pressuposto lógico ao subsequente juízo de essencialidade, há 
de ser objetiva. Para se caracterizar como bem de capital, (i) o bem precisa ser utilizado no processo produtivo da empresa, já que necessário ao exercício da 
atividade econômica exercida pelo empresário; (ii) o bem deve se encontrar na posse da recuperanda; (iii) não se pode atribuir a qualidade de "bem de capital" 
a um bem, cuja utilização signifique o próprio esvaziamento da garantia fiduciária. (Precedente STJ - REsp: 1758746 GO 2018/0140869-2, Relator.: Ministro 
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Data de Julgamento: 25/09/2018, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 01/10/2018). Reconhecida a essencialidade 
do bem, os devedores em recuperação judicial devem ser privilegiados no sent       m       m                    m       “b       c      ” (      f        § 
3º do art. 49 da Lei nº 11 .101/2005), inclusive não permitindo durante o prazo do stay period (§ 4º do art. 6º) venda e retirada.4 

57. Dessa forma, à luz do disposto no art. 49, §3º da Lei n.º 11.101/2005, bem como do entendimento consolidado da jurisprudência desse E. Tribunal 

                         b        J    ç  (“STJ”), c  c   -se pela essencialidade dos bens identificados neste laudo, uma vez que são imprescindíveis ao regular 

desenvolvimento da atividade rural do Grupo Steffens, notadamente aqueles classificados como bens de capital, como as propriedades rurais, tratores, 

colheitadeiras, e demais implementos agrícolas diretamente ligados ao processo produtivo. 

 

58. Ressalta-se que tais bens não apenas se encontram na posse dos Requerentes, como também são indispensáveis para assegurar a continuidade 

do processo produtivo das Fazendas, sendo, portanto, necessários para o cumprimento do princípio da preservação da empresa, insculpido no artigo 47 da LERF, 

cujo objetivo principal é garantir à efetividade da recuperação judicial. 

 
4 TJ-MT - AGRAVO DE INSTRUMENTO: 1006668-50.2024 .8.11.0000, Relator: SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA, Data de Julgamento: 28/05/2024, Quinta Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 30/05/2024 
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59. Portanto, recomenda-se que tais bens sejam mantidos na posse do Grupo, ao menos durante o período de stay period, de modo a assegurar a 

preservação da atividade rural e o plano de soerguimento do Grupo, conforme possibilitam a jurisprudência e a legislação recuperacional vigente. Além disso, 

recomenda-     f  m   z çã     c                  m        c m       m     çã    F z     L        II “   b  A”,        m       q  ,  mbora os Requerentes 

a utilizem para a produção agrícola e pecuária, é necessária a devida comprovação da posse do bem para fins de instrução do presente processo. 

VI.2. DA COMERCIALIZAÇÃO DOS GRÃOS COMO MEDIDA INDISPENSÁVEL À CONTINUIDADE DA ATIVIDADE RURAL  

60. Em sede da r. Decisão de Id. n.º 193614728, esse D. Juízo determinou que esta Perita se manifestasse acerca da essencialidade dos grãos 

depositados nos Armazéns Cargill Ag  c      A  (“Cargill Agrícola”) (1.311.710,00 kg) e Agrícola Alvorada   A  (“Agrícola Avorada”) (871.032 kg), referentes aos 

contratos acostados aos Ids. n.º 192343945 e 192343944, a fim de viabilizar a análise do pedido de expedição de Ofício a esses armazéns, a fim de que realizem 

o pagamento pelos grãos diretamente aos Requerentes, independente de eventuais gravames. 

 

61. Nesse sentido, com base na análise detalhada dos contratos de venda de grãos, acostados ao feito pelos Requerentes (I ’    º 192343945 e 

192343944), bem como, a partir da análise dos argumentos levantados pelos Requerentes em sua Exordial, é possível aferir que os grãos atualmente armazenados 

constituem o principal ativo circulante do Grupo Steffens, sendo diretamente vinculados à sua atividade-fim e a geração de receitas que sustentam o ciclo 

produtivo dos Requerentes. Trata-se, portanto, de insumo indispensável à continuidade das atividades rurais e à preservação da função econômica do Grupo com 

a pretendida recuperação judicial. 

 

62. Conforme constatado, os grãos de soja encontram-se armazenados junto às unidades da Cargill Agrícola e Agrícola Alvorada, totalizando mais de 

duas mil toneladas, possuindo documentação comprobatória de origem, depósito e contratos de venda. Nesse contexto, sabe-se que os produtos possuem 
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natureza perecível sob o ponto de vista econômico, de modo que demandam circulação e comercialização rápida, a fim de que não haja perda de valor, nem 

comprometimento da liquidez do Grupo. 

 

63. Nesse sentido, cabe ressaltar que a atividade agrícola apresenta uma dinâmica própria, com prazos determinados para o escoamento da safra e 

reinício do ciclo produtivo. Dessa forma, eventuais restrições ou impedimentos à comercialização dos grãos poderiam inviabilizar o funcionamento regular do 

Grupo, esvaziando os objetivos da recuperação judicial. 

 

64. Não nos parece crível a possibilidade de autorização judicial para o pagamento a terceiros pela venda de ativos essenciais do Grupo, mesmo que 

gravadas com garantias, justamente por tratar-se de produtos cuja alienação pelo Grupo Requerente é necessária para a manutenção do fluxo de caixa e 

preservação da atividade empresarial. 

 

65. Diante do exposto, esta Perita Judicial manifesta-se favoravelmente à autorização do pagamento pela venda dos grãos de soja armazenados 

diretamente aos Requerentes, com a ressalva de que o valor recebido seja devidamente justificado e, demonstrado no presente feito, o vínculo com a atividade 

operacional rural, uma vez que os valores obtidos devem ser utilizados e aplicados prioritariamente na manutenção da atividade rural e, caso seja o entendimento 

de Vossa Excelência, sejam os valores depositados diretamente nos próprios autos, a fim de viabilizar o controle dos recursos a serem aplicados na atividade rural 

dos Requerentes. 
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VI.2.a. DA ESSENCIALIDADE DOS GRÃOS: ATIVOS ESSENCIAIS À MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GRUPO REQUERENTE 

66. Conforme exposto até aqui, sabe-se que a produção de grãos, em especial de soja, constitui atividade-fim do Grupo Steffens, representando uma 

das suas principais fontes de receita de sua operação rural. Nesse contexto, os grãos produzidos são resultado direito de um ciclo produtivo que envolve etapas 

que vão desde o preparo do solo, tratamento dos grãos a colheita, transporte e armazenamento, razão pela qual, demanda significativa mobilização de recursos, 

insumos, mão de obra e maquinário. 

 

67. Nesse sentido, em que pese o Col. STJ entenda que produtos agrícolas, como soja e milho, não são bens de capital essenciais à atividade 

empresarial, não incidindo sobre eles a norma contida na parte final do parágrafo 3º do art. 49 da LREF, esta Perita compreende que referida orientação 

jurisprudencial não possui natureza vinculante e analisou caso concreto particular, pois, apesar de servir como um precedente relevante, a essencialidade dos 

grãos poderá ser avaliada e considerada de acordo com o caso concreto. 

 

68. No presente caso, restou constatado que o cultivo e a comercialização de grãos, sobretudo soja, milho, gergelim, são a principal fonte de geração 

de receita operacional do Grupo Steffens, constituindo o núcleo de sua atividade rural. Os grãos produzidos são vendidos diretamente a tradings e cooperativas, 

sendo esse fluxo de extrema relevância para a manutenção da liquidez mínima dos Requerentes, cumprimento de suas obrigações financeiras e continuidade da 

produção agrícola.  

 

69. N            ,  mb                   ã    q     m c m  “b       c     l”   g         f   çã              j        ê c        J,              

da atividade do Grupo Steffens, os grãos assumem um papel central e fundamental para a sobrevivência do negócio, o que justifica a análise da sua essencialidade, 

Excelência, à luz da função econômica desempenhada pelos Requerentes.  
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70. Dessa forma, é possível considerar que os grãos produzidos e armazenados pelos Requerentes não configuram uma mera mercadoria disponível, 

mas sim um bem essencial ao giro econômico do Grupo, sendo sua comercialização fundamental e indispensável para a geração de caixa e viabilização da 

continuidade das atividades rurais. Ressalte-se que, no modelo de negócio adotado pelos Requerentes, o escoamento da safra e a conversão imediata dos 

produtos em receita operacional são condições necessárias para custear a próxima safra, quitar dívidas operacionais, honrar contratos e manter a funcionalidade 

do Grupo. 

 

71. Imperioso destacar que os grãos possuem papel de extrema relevância para a manutenção da atividade agrícola, sendo estrutural, uma vez que 

viabilizam o reinvestimento cíclico que caracteriza a produção rural. Em razão disso, eventuais constrições, bloqueios ou impedimentos à sua livre circulação e 

comercialização, implicam não apenas risco à solvência do Grupo, mas também afronta direta ao princípio da preservação da empresa, consagrado no art. 47 da 

Lei n.º 11.101/2005. 

 

72. Sob esse aspecto, importante destacar precioso precedente deste E. Tribunal, ao ponderar que, apesar da posição jurídica adotada no REsp n.º 

1.991.989/MA do STJ, sem cunho jurisdicionalmente vinculante, é possível reconhecer a essencialidade desses ativos para o efetivo soerguimento de produtores 

rurais em recuperação judicial em casos como o do Grupo Steffens. 

 

73. Nesse sentido, relevante reproduzir parte do voto do Ilustre Desembargador Relator Sebastião de Arruda Almeida5, integrante da Quinta Câmara 

de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Mato Grosso, ao ponderar sobre a necessidade de se preservar os grãos para permitir que a empresa exerça a sua 

atividade empresarial de forma plena e efetiva. Senão vejamos: 

 
5 TJ-MT - AGRAVO DE INSTRUMENTO: 1005491-51 .2024.8.11.0000, Relator: SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA, Data de Julgamento: 07/05/2024, Quinta Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 10/05/2024 
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“Nessa toada jurídica, aparenta que suprimir os grãos da recuperanda, que são resultado do processo produtivo, é impedir que esta exerça sua atividade 
empresarial de ponta-aponta, valendo-se na integralidade do conceito de empresa que é, justamente o exercer “profissionalmente atividade econômica 
organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços” (Art. 966 do Código Civil/2002). Ou seja, sem poder exercer atividade econômica e 
sua função social constitucional, que também se relacionam a capacidade da recuperanda em estar ativa no mercado, envolvendo compra e venda de 
bens, fere-se de plano a disposição do Art. 47 da LRF. 
 
Desse modo, sem poder promover a circulação de seus bens, a empresa certamente estará, indiretamente, indo na contramão da superação da crise 
econômico-financeira vivida, questão que impactará em sua preservação, por repercutir tal medida restritiva no seu fluxo de caixa, disponibilidade 
financeira, capacidade de custeio de produção e no pagamento das próprias obrigações assumidas. 
 
Invoco, também, fundamentos de ordem constitucional, que devem ser aplicados nas relações privadas e no direito civil, uma vez que a Constituição 
elenca que a ordem econômica se funda na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, assegurados como princípios, dentre outros, a livre 
concorrência e a própria função social da empresa.” 
 

74. Com efeito, destaca-se a lição doutrinária acerca da necessária preservação do dinamismo social e econômico atribuído às empresas, que atuam 

com base nos poderes-deveres elencados no art. 170 da Constituição Federal. Vejamos: 

 

“Cumpre sua função social a empresa que gera empregos, tributos e riqueza, contribui para o desenvolvimento econômico, social e cultural da comunidade em que atua, 
de sua região ou do país, adota práticas empresariais sustentáveis visando à proteção do meio ambiente e ao respeito aos direitos dos consumidores. Se sua atuação é 
consentânea com estes objetivos, e se desenvolve com estrita obediência às leis a que se encontra sujeita, a empresa está cumprindo sua função social; isto é, os bens de 
produção reunidos pelo empresário na organização do estabelecimento empresarial estão tendo o emprego determinado pela Constituição Federal” 6  

 

 
6 COELHO, Fábio Ulhoa. Curso de direito comercial. Volume 1: Direito de Empresa. – 16. ed. – São Paulo: Saraiva, 2012. p. 81-82 
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75. De modo similar, destaca-se o entendimento da jurisprudência pátria sobre o tema: 

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECUPERAÇÃO JUDICIAL – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (COMPRA E VENDA 
DE SOJA) MOVIDA CONTRA O RECUPERANDO - ABSTENÇÃO DA PRÁTICA DE ATOS DE CONSTRIÇÃO SOBRE BENS E VALORES DO RECUPERANDO - 
IMEDIATA DEVOLUÇÃO DA SOJA ARRESTADA AO RECUPERANDO – ALEGAÇÃO DE CRÉDITO EXEQUENDO EXTRACONCURSAL E QUE O PRODUTO 
ARRESTADO NÃO É ESSENCIAL – DESACOLHIMENTO – CONTRATO EXEQUENDO FIRMADO ANTES DO DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO – CRÉDITO 
SUJEITO AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO - ARTS 49, CAPUT, E 67, CAPUT, AMBOS DA LEI N. 11.101/2005 – IMPOSSIBILIDADE DE TRATAMENTO 
DESIGUAL COM DEMAIS CREDORES – EXAME DA ESSENCIALIDADE DO PRODUTO QUE COMPETE AO JUÍZO UNIVERSAL – MANIFESTAÇÃO DO 
ADMINISTRADOR PELO RECONHECIMENTO DA ESSENCIALIDADE – PRODUÇÃO E VENDA DE SOJA QUE A ÚNICA FONTE DE RENDA DO 
RECUPERANDO – RECURSO DESPROVIDO. Consoante o que dispõem os artigos 49, caput, e 67, caput, ambos da Lei n . 11.101/2005, o marco temporal 
relevante para a aferição da natureza do crédito exequendo – se concursal ou extraconcursal – será a data da constituição do crédito em si, ainda que o vencimento 
ocorra após o deferimento do processamento da recuperação. Se o contrato de compra e venda de soja em que se embasa a ação executiva foi firmado antes do 
deferimento da recuperação judicial do produtor executado, não há, em princípio, como livrá-lo dos efeitos da recuperação judicial, sob pena de se permitir um 
tratamento diferenciado ao exequente em detrimento dos demais credores. Se, de acordo com a manifestação do administrador judicial, a soja cultivada e colhida 
pelo recuperando agravado é a base de sustentação de sua atividade financeira e a principal moeda de troca capaz de fazer o seu negócio alavancar, evitando 
que vá à bancarrota, deve ser mantida a ordem de suspensão da execução e desconstituição do arresto do produto na execução de título extrajudicial embasada 
em contrato firmado antes do deferimento da recuperação judicial do executado.7  

*** 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PRONTO PARA JULGAMENTO. AGRAVO INTERNO PREJUDICADO. POSTERIOR DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. PERDA DO OBJETO. NÃO OCORRÊNCIA. CONTRATO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. NÃO SUJEIÇÃO AOS EFEITOS DA 
RECUPERAÇÃO. DECLARAÇÃO DE ESSENCIALIDADE DOS BENS DADOS EM GARANTIA. 1. Pronto para julgamento o Agravo de Instrumento, resta 
prejudicado o Agravo Interno. 2. O posterior deferimento da Recuperação Judicial não acarreta na perda de objeto do recurso em voga, de modo que os efeitos 
deste acórdão prosperam tão apenas até o processamento da Recuperação Judicial. 3. De acordo com o disposto no artigo 49, § 3º da Lei nº 11.101/05, os 
créditos garantidos por alienação fiduciária não se submetem aos efeitos recuperação judicial. Contudo, esse regramento legal pode ser mitigado na hipótese 

 
7 TJ-MT 10073853320228110000 MT, Relator.: MARILSEN ANDRADE ADDARIO, Data de Julgamento: 08/06/2022, Segunda Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 16/06/2022 
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em que os bens garantidores do crédito cumpram função essencial à atividade produtiva da pessoa jurídica em recuperação, a fim de que seja observado o 
princípio da preservação da empresa. 4. No caso do produtor rural agrícola, a essencialidade dos grãos, objeto da Cédula de Produto Rural decorre do fato de 
que referido produto ser a principal moeda de troca capaz de fazer o produtor rural alavancar o seu negócio. 5. A declaração da essencialidade do bem não 
enseja o reconhecimento da sua submissão à Recuperação Judicial, mas, tão somente, acarreta o impedimento da prática de atos expropriatórios desse 
patrimônio, durante o stay period, a fim de garantir a preservação da empresa. AGRAVO INTERNO PREJUDICADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO 
E DESPROVIDO.TJGO-5453447-63.2023.8.09.0082 7ª Câmara Cível RICARDO PRATA - (DESEMBARGADOR).8 

 

76. Nesse diapasão, destaca-se novo trecho do brilhante voto do Des. Rel. Sebastião de Arruda Almeida da Quinta Câmara de Direito Privado do 

Tribunal de Justiça do Mato Grosso sobre o tema: 

 

“Desse modo, consigno que de nada adianta preservarmos os bens, propriedades e tudo aquilo que se relaciona ao processo de produção, e retirar a capacidade da 
recuperanda de comercializar o que é produzido, pois em uma economia de livre mercado esta é a única forma de se obter lucro, e, via de regra, viabilizar condições de 
adimplir com as obrigações assumidas.”  
 

77. Assevera-se, portanto, que se os grãos cultivados e colhidos pelos Requerentes são a base de sustentação de sua atividade financeira e a principal 

moeda de troca capaz de fazer o seu negócio alavancar, evitando-se que vá à bancarrota, necessário que seja mantida a proteção desses bens durante o período 

de stay period do Grupo, isto é, até o fim do período de blindagem patrimonial, a fim de que seja preservada a atividade dos Requerentes de forma plena e efetiva, 

viabilizando o seu efetivo soerguimento e reestruturação. 

 

78. Nesse sentido, no caso dos produtores rurais, sob pena de esvaziar-se a própria eficácia dos princípios norteadores da recuperação judicial, quais 

sejam, os da preservação da empresa, da proteção aos trabalhadores e dos interesses dos credores – art. 47 da LREF, entende-se pela necessidade de declaração 

 
8 TJ-MT - AGRAVO DE INSTRUMENTO: 1005491-51.2024.8.11 .0000, Relator.: NÃO INFORMADO, Data de Julgamento: 01/01/2001, Quinta Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 
07/03/2024 
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da essencialidade dos grãos, tendo em vista que são a principal moeda de troca de seus negócios jurídicos, de modo que devem possuir respaldo jurídico na 

aplicação, por analogia, do art. 49, §3º da LREF, em atenção aos fins sociais e às exigências do bem comum, pois, conforme exposto, de nada adianta permitir o 

processamento da recuperação judicial, mas limitar a capacidade de os recuperandos de comercializar o principal produto de sua atividade empresarial.  

 
79. Tal limitação, por certo, enfraquece e prejudica o processo de reestruturação do Grupo. A proteção da posse desses bens contribui com a 

obtenção de rendimentos e investimentos que garantam a solidez do capital dos Requerentes, além de assegurarem o plantio da safra futura, visando à 

recuperação de sua atividade e o cumprimento de todas as suas obrigações perante os credores. 

 

80. Por essa razão, esta Perita Judicial manifesta-se favoravelmente ao pedido de declaração de essencialidade dos grãos, formulado pelos 

Requerentes, na medida em que considera que, qualquer posição contrária, teria o potencial de causar um considerável impacto negativo na atividade rural, 

tornando improvável que o Grupo alcance a finalidade do instituto recuperacional, que é, precisamente, a recuperação empresarial e a reintegração no mercado 

produtivo. 

 

VII. RELAÇÃO DE CREDORES: CRÉDITOS SUJEITOS À RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

81. Com relação ao passivo declarado do Grupo Steffens, no Id. n.º 192343835, o Grupo apresenta a relação de credores sujeita à recuperação 

judicial, conforme quadro colacionado abaixo: 
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Resumo por Classe de Credores 

Classificação 
Quantidade de 

Credores 
Valor Total 

(R$) 

Garantia Real 6 R$ 
35.621.577,01 

Quirografária 8 
R$ 

1.977.280,44 

Total Geral 14 R$ 
37.598.857,45 

 

82. No entanto, é importante pontuar que os credores não foram individualizados pelos Requerentes, isto é, os credores não individualizados por 

devedores. Além disso, não foram apresentados endereços com CEP desses credores, conforme orienta o art. 3º, inciso I, da Recomendação n.º 103/2021 do 

CNJ, in verbis: 

Art. 3o Recomendar a todos os magistrados e magistradas das varas, especializadas ou não, onde tramitam processos de recuperação judicial 
que determinem aos responsáveis pelo expediente que, nos processos de recuperação judicial, certifiquem se, para fins de publicação do edital 
de credores de que alude o art. 52, § 1o da Lei no 11.101/2005, a relação nominal de credores que acompanha a petição inicial do pedido de 
recuperação judicial contém as seguintes informações: 
 
I – o número do Cadastro de Pessoa Física ou o número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica de todos os credores, bem como o respectivo 
logradouro completo com CEP; 

 
 
83. Por essa razão, esta Perita orienta para a apresentação dos devidos endereços dos credores pelos Requerentes, a fim de viabilizar a devida 

comunicação do eventual processamento desta recuperação judicial, a qual se dará pelo Administrador Judicial a ser nomeado por esse D. Juízo. Por fim, destaca-

se que não fora apresentada a relação de eventuais credores não sujeitos aos efeitos da recuperação judicial. 
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VIII. ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS  

84. Com base na documentação contábil disponibilizada pelos Requerentes, esta Perita Judicial dará início à análise das principais informações 

econômico-financeiras do Grupo Steffens, conforme os documentos que instruem os autos até o momento. A avaliação leva em consideração os dados extraídos 

das demonstrações contábeis, dos balanços patrimoniais e demais peças que demonstram a estrutura patrimonial, o desempenho operacional e a capacidade 

financeira do Grupo.  

 

85. Ressalta-se que todas as informações foram avaliadas pelo perito contábil Vinicius Carbonari Nacca, CRC: 1SP304070/O-5. Além disso, destaca-

se que a presente análise foi feita para fins de cumprimento da avaliação pericial designada por esse D. Juízo, de modo que a avaliação aprofundada das 

demonstrações contábeis do Grupo deverá ser analisada e eventualmente complementada pelo Administrador Judicial a ser nomeado por Vossa Excelência. 

 

86. O objetivo, portanto, é verificar, sob a ótica técnico-contábil, a coerência e suficiência das informações apresentadas, bem como sua aderência 

aos pressupostos da Lei nº 11.101/2005, especialmente no que diz respeito à regularidade da escrituração, à situação patrimonial atual e à capacidade de geração 

de caixa do Grupo Requerente, conforme será detalhado adiante. 

 

VIII.1. BALANÇO PATRIMONIAL 

87. Inicialmente, destaca-se que o balanço patrimonial constitui uma das principais demonstrações contábeis utilizadas na análise da situação 

econômico-financeira de uma entidade em um dado momento. Por meio dele, é possível identificar a composição dos ativos, passivos e do patrimônio líquido, o 

que permite uma avaliação objetiva da estrutura patrimonial da empresa, sua capacidade de solvência e o grau de equilíbrio entre recursos próprios e de terceiros. 
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Trata-se, portanto, de instrumento fundamental à verificação da saúde financeira da empresa, sendo especialmente relevante no âmbito de uma recuperação 

judicial, em que se busca mensurar a real condição econômico-patrimonial do devedor. 

 

88. Nesse contexto, a seguir apresenta-se o balanço patrimonial do Grupo Steffens, conforme os documentos contábeis acostados nos autos. Tal 

análise acompanha o presente relatório, conforme documento anexo (Doc. 02). Destaca-se que a demonstração reflete a posição patrimonial e financeira do 

Grupo em data-base específica, evidenciando a composição dos ativos (circulantes e não circulantes), dos passivos (exigíveis e não exigíveis), bem como o valor 

do patrimônio líquido: 
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89. Verifica-se que a análise dessa estrutura é fundamental para avaliar a capacidade de solvência do Grupo, a adequação de seus recursos à 

continuidade das operações e a necessidade de reestruturação financeira no âmbito da recuperação judicial. Com base no que fora apresentado, é possível 

observar que o Grupo apresenta um perfil altamente patrimonial, com forte imobilização dos ativos e baixo capital de giro.  

 

90. Diante disso, é patente que o Grupo está enfrentando uma deterioração de liquidez e resultados operacionais, o que pode comprometer sua 

manutenção no setor em que atua no médio prazo se não houver correções e medidas interventoras, razão pela qual, verifica-se a importância do presente 

instituto recuperacional, cujo foco deve ser em melhorar a geração de caixa e reverter os prejuízos das partes. 
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VIII.2. DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADOS DOS EXERCÍCIOS 

91. A Demonstração do Resultado do Exercício (“DRE”) é uma peça contábil fundamental que apresenta, de forma estruturada, as receitas, custos, 

despesas operacionais e o respectivo resultado líquido (lucro ou prejuízo) da empresa em um determinado período, geralmente anual ou trimestral. Tal 

demonstrativo permite avaliar o desempenho econômico-financeiro da entidade, sendo amplamente utilizado por gestores, analistas e investidores como 

instrumento de apoio à tomada de decisões e à análise da viabilidade econômica da operação empresarial, especialmente em cenários de crise ou reestruturação, 

como no caso de pedidos de recuperação judicial. Senão vejamos: 
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92. Conforme observa-se do quadro acima, em 2022, o Grupo apresentou um desempenho financeiro positivo, com um lucro operacional robusto e 

um lucro líquido significativo. Não houve deduções ou custos de produtos vendidos, o que indica uma boa margem. Já em 2023, o Grupo enfrentou dificuldades, 

resultando em um prejuízo operacional e um lucro líquido negativo. A ausência de receitas operacionais brutas sugere que o Grupo Steffens pode ter enfrentado 

problemas significativos de vendas ou produção. 

 

93. Entretanto, a situação financeira se agravou em 2024, com um aumento significativo nas despesas operacionais e um lucro líquido ainda mais 

negativo. Isso indica uma crise financeira mais profunda, possivelmente devido a custos elevados ou falta de receitas. Com relação a 2025, embora as despesas 

operacionais tenham diminuído, o Grupo ainda registrou um prejuízo, o que demonstra as incessantes dificuldades financeiras do Grupo. Vejamos: 

 

                          

             

                            

             

                            

                



Num. 194450660 - Pág. 46Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:40
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917493976100000180899684
Número do documento: 25051917493976100000180899684
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:12 SIGILOSO

 
 

 

                                                                                                                                                                                     46 
 

 

94. A análise da demonstração de resultados revela, portanto, que o Grupo Steffens teve um desempenho positivo em 2022, mas enfrentou uma 

queda acentuada em 2023, seguida por perdas significativas em 2024 e 2025. 

 

95. Nesse sentido, com base na análise acima, é possível observar a evidente crise financeira do Grupo, situação que justifica o atual pedido de 

recuperação judicial, a fim de que os Requerentes possam valer-se do instrumento jurídico e medidas financeiras legais, que os auxiliem a alavancar suas receitas 

operacionais e a reduzir as dificuldades financeiras atuais. 

 

VIII.3. ÍNDICE DE LIQUIDEZ 

96. Índice de  iquidez Geral (“  G”): O ILG é um indicador que mede a capacidade da empresa de honrar suas obrigações de curto e longo prazo, a 

partir dos recursos disponíveis nos ativos circulantes e realizáveis a longo prazo. Trata-se de um dos principais parâmetros utilizados na análise da solvência global 

da entidade. Nesse contexto, passa-se à análise do ILG do Grupo Steffens, conforme os dados contábeis apresentados nos autos: 

 

 

 

(i) Ano 2022: O ILG não pôde ser calculado devido à ausência de dados para passivos, indicando uma falta de informações sobre as 

obrigações financeiras da empresa; 
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(ii) Ano 2023: Um ILG de 2709,75% sugere que a empresa possui ativos suficientes para cobrir suas obrigações de longo prazo. Isso é um 

sinal de saúde financeira, pois indica que a empresa está em uma posição sólida para honrar suas dívidas. 

 

(iii) Anos 2024 e 2025: A queda drástica para 1,47% e 1,02% revelam um colapso na capacidade de pagamento. Isso pode indicar uma 

deterioração dos ativos ou um aumento significativo das dívidas, o que é alarmante e sugere que a empresa pode enfrentar dificuldades 

financeiras. 
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97. Índice de Liquidez Corrente (“  C”): O ILC é um indicador financeiro que avalia a capacidade da empresa de cumprir suas obrigações de curto 

prazo, com base nos recursos disponíveis no ativo circulante. Trata-se de um parâmetro fundamental para mensurar o grau de solvência imediata da empresa, 

indicando se os ativos de rápida realização são suficientes para cobrir os passivos exigíveis no mesmo lapso temporal. Vejamos o do Grupo Steffens: 

 

 

 

(iv) Ano 2022: Novamente, a falta de dados para passivos impede a análise; 

 

(v) Ano 2023: O ILC de 2709,75% é extremamente alto, indicando que o Grupo possui uma grande quantidade de ativos circulantes em 

relação às suas dívidas de curto prazo. Isso sugere uma boa gestão de caixa e a capacidade de lidar com obrigações imediatas; e  

 

(vi) Anos 2024 e 2025: A redução para 1,47% e 1,02% é preocupante. Esses valores indicam que o Grupo pode não ter ativos suficientes 

para cobrir suas dívidas de curto prazo, o que pode levar a problemas de liquidez e até mesmo insolvência. 
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98. Índice de  iquidez  eca (“   ”): O ILS é uma medida mais conservadora de liquidez, por excluir os estoques da composição do ativo circulante. O 

foco do indicador recai exclusivamente sobre os ativos líquidos de maior grau de liquidez, como disponibilidades e contas a receber, proporcionando uma avaliação 

mais restrita da capacidade da empresa de honrar suas obrigações de curto prazo com recursos prontamente realizáveis. 
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(i) Ano 2022: A ausência de dados para passivos impede a análise; 

 

(ii) Ano 2023: Um ILS de 2709,75% sugere que, mesmo excluindo os estoques, o Grupo ainda tem uma forte posição de liquidez. Isso é 

positivo, pois indica que a empresa pode honrar suas obrigações sem depender da venda de estoques, que podem ser menos líquidos. 

 

(iii) Ano 2024: A queda para 106,33% ainda é aceitável, mas começa a sinalizar que o Grupo pode estar se aproximando de uma situação 

crítica, onde a liquidez se torna um problema. 

 

(iv) Ano 2025: Com um ILS de 1,02%, o Grupo está em uma posição muito frágil, indicando que pode não ter ativos líquidos suficientes para 

cobrir suas obrigações de curto prazo. 
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99. Índice de Liquidez Imediata (“  I”): O ILI é um indicador que mensura a capacidade da empresa de saldar suas obrigações de curto prazo utilizando 

apenas os ativos de imediata disponibilidade, como caixa, bancos e equivalentes de caixa. Por adotar uma abordagem mais restrita, o ILI oferece uma visão realista 

da liquidez instantânea da empresa, desconsiderando valores que, embora realizáveis, não possuem liquidez imediata. 
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(i) Ano 2022: Em razão da ausência de dados, não foi possível concluir essa etapa; 

 

(ii) Ano 2023: O ILI de 2709,75% é um forte indicativo de que o Grupo possui uma quantidade significativa de recursos disponíveis 

imediatamente. Isso demonstra uma excelente capacidade de resposta a obrigações financeiras urgentes; e 

 

(iii) Ano 2024 e 2025: A queda para 1,47% e 1,02% é alarmante. Esses índices mostram que a empresa pode ter dificuldades em atender 

suas obrigações financeiras imediatas, o que pode levar a problemas de credibilidade e confiança no mercado. 

 

 

                                       

        

              

            



Num. 194450660 - Pág. 53Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:40
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917493976100000180899684
Número do documento: 25051917493976100000180899684
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:12 SIGILOSO

 
 

 

                                                                                                                                                                                     53 
 

 

100. A análise dos indicadores de liquidez revela uma trajetória preocupante para a empresa. Embora tenha começado com uma posição financeira 

robusta em 2023, a rápida deterioração nos índices nos anos seguintes sugere que a empresa pode estar enfrentando sérios desafios financeiros. Isso pode ser 

resultado de uma má gestão de ativos, aumento das dívidas ou mudanças nas condições de mercado. 

 

101. A situação exige atenção imediata e possíveis ações corretivas para restaurar a saúde financeira da empresa. Medidas como reestruturação de 

dívidas, aumento de capital ou melhorias na gestão de ativos podem ser necessárias para evitar uma crise de liquidez. 

 
VIII.4. ÍNDICE DE RENTABILIDADE 

102. Índice de Giro do  tivo (“ G ”): O IGA é um indicador que avalia a eficiência da empresa na utilização de seus ativos totais para gerar receita. 

Ele demonstra quanto a entidade consegue faturar para cada unidade monetária investida em ativos. O cálculo é realizado por meio da divisão da receita 

operacional líquida pelo ativo total, permitindo mensurar a capacidade de conversão dos ativos em vendas ao longo do período analisado. Senão vejamos: 

 

 

 

(i) Ano 2022: Para cada R$ 1,00 do ativo total, o Grupo conseguiu gerar R$ 0,04 em receita operacional líquida, o que indica uma boa 

utilização dos ativos para gerar vendas; 
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(ii) Anos 2023 a 2025: A ausência de receita operacional líquida nos anos seguintes revela uma ineficiência significativa na utilização dos 

ativos, sugerindo que o Grupo não conseguiu gerar vendas ou que houve uma queda drástica na atividade operacional. 

 

103. Índice de  entabilidade (“   ”): O IRA é um indicador que mede a capacidade da empresa de gerar lucro líquido a partir do total de ativos 

empregados na operação. Trata-se de uma métrica relevante para avaliar a eficiência na utilização dos recursos disponíveis, indicando o retorno obtido sobre o 

conjunto dos ativos, independentemente da origem do capital (próprio ou de terceiros). Quanto maior o índice, maior a eficácia da empresa em transformar seus 

ativos em resultado econômico positivo. Vejamos o do Grupo Steffens: 
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(i) Ano 2022: O Grupo obteve um lucro líquido de 4,01% sobre o total de ativos, indicando que ela estava efetivamente convertendo seus 

ativos em lucro. 

 

(ii) Anos 2023 a 2025: A transição para valores negativos sugere que a empresa enfrentou prejuízos crescentes, o que pode indicar 

problemas operacionais ou aumento de custos que não foram acompanhados por uma receita correspondente. Isso é preocupante, pois 

sugere uma deterioração da saúde financeira. 
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104. Índice de Margem  íquida (“ M ”): O IML é um indicador que expressa a proporção da receita operacional líquida que se converte efetivamente 

em lucro líquido ao final do exercício. Ele reflete a rentabilidade da empresa em relação ao seu volume de vendas, demonstrando a eficiência na gestão de custos, 

despesas e encargos. Quanto maior a margem líquida, mais lucrativa tende a ser a operação em relação à sua receita total. 
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(i) Ano 2022: A margem líquida de 92,80% é excepcional, indicando que a maior parte da receita operacional líquida se converteu em lucro 

líquido. Isso pode ser um sinal de eficiência operacional e controle de custos; e 

 

(ii) Anos 2023 a 2025: A ausência de receita operacional líquida nos anos seguintes leva a uma situação em que não é possível calcular a 

margem. Isso pode indicar que o Grupo não conseguiu manter suas operações, o que é um sinal alarmante de problemas financeiros. 
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105. Índice de Rentabilidade do Capital Próprio (“RPL”): O RPL mensura o retorno obtido pelos sócios ou acionistas sobre os recursos por eles 

investidos na empresa. Trata-se de um indicador que avalia a eficácia da gestão em gerar lucros a partir do capital próprio, sem considerar financiamentos ou 

capitais de terceiros. Quanto maior o índice, maior é a capacidade da empresa de remunerar adequadamente seus investidores com os resultados da operação. 

 

 

 

(i) Ano 2022: Um retorno de 4,01% sobre o capital próprio mostra que a empresa estava gerando lucro para seus acionistas, o que é um 

bom sinal de rentabilidade. 

 

(ii) Anos 2023 a 2025: A mudança para valores negativos indica que o Grupo não apenas não conseguiu gerar lucro, mas também começou 

a incorrer em prejuízos, o que pode afetar a confiança dos investidores e a capacidade de atrair novos investimentos. 
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106. Os índices de rentabilidade mostram uma tendência preocupante: enquanto o Grupo teve um desempenho positivo em 2022, os anos seguintes 

revelam uma deterioração significativa em sua capacidade de gerar lucro e utilizar seus ativos de forma eficiente. Isso pode ser um sinal de problemas operacionais, 

aumento de custos ou uma queda na demanda por seus produtos ou serviços.  
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VIII.5. FATOR DE SOLVÊNCIA 

107. O fator de solvência é um indicador que avalia a capacidade da empresa de honrar suas obrigações financeiras, tanto de curto quanto de longo 

prazo, com base na relação entre seus ativos e passivos. Trata-se de uma medida essencial para verificar o grau de equilíbrio econômico-financeiro da entidade e 

sua resistência frente ao endividamento. A seguir, apresenta-se a análise do fator de solvência do Grupo Steffens, com os dados segregados por exercício, 

incluindo os respectivos índices, multiplicadores e resultados obtidos ao longo dos períodos avaliados. 
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108. Fator de Solvência em 2022 – Resultado: 0,00:  O fator de solvência em 2022 não apresentou um resultado positivo, indicando que o Grupo não 

tinha capacidade de honrar suas obrigações financeiras. A ausência de valores significativos nos índices e multiplicadores sugere que o Grupo está enfrentando 

dificuldades financeiras. 

109. Fator de Solvência em 2023 – Resultado: 112,18 (Solvência): Em 2023, o Grupo apresentou um resultado positivo, indicando que a solvência 

melhorou significativamente. Os índices positivos e os multiplicadores altos refletem uma capacidade maior de atender às obrigações financeiras, sugerindo uma 

recuperação ou aumento nas receitas. 

110. Fator de Solvência em 2024 – Resultado: 3,78 (Solvência): O resultado de 3,78 em 2024 indica que o Grupo ainda está solvente, mas a presença 

de um índice negativo (-0,02) sugere que houve desafios financeiros. Apesar disso, a capacidade de pagamento parece estar presente, mas é necessário monitorar 

a situação mais de perto. 

111. Fator de Solvência em 2025 – Resultado: 0,04 (Penumbra): O resultado de 0,04 em 2025 indica uma situação de "penumbra", onde o Grupo está 

em uma posição financeira frágil. Os índices baixos mostram que a capacidade de cumprir obrigações financeiras está comprometida, e o Grupo deve tomar 

medidas para melhorar sua situação financeira. 

112. Portanto, com base na análise dos fatores de solvência e de toda a situação contábil do Grupo Steffens, observa-se que os Requerentes 

apresentaram sinais de recuperação em 2023, porém voltaram a enfrentar dificuldades financeiras consideráveis em 2024, as quais ainda persistem no exercício 

de 2025. Diante desse cenário, conclui-se que o processamento da recuperação judicial constitui o instrumento mais adequado e juridicamente seguro para 

permitir a reestruturação do passivo do Grupo Steffans e, consequentemente, a reorganização das despesas e receitas, com vistas à retomada da capacidade 

produtiva, da geração de renda, empregos e do cumprimento de sua função social e econômica, nos termos da Lei n.º 11.101/2005. 
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IX. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS PARA A PROPOSITURA DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

113. Conforme exposto no decorrer deste laudo, a Constatação Prévia foi introduzida pelas alterações trazidas pela Lei n.º 14.112/2020, facultando 

ao magistrado a sua aplicação. No caso em questão, esse D. Juízo designou uma avaliação da real situação dos Requerentes, tanto pela documentação acostada 

aos autos, quanto pela constatação in loco em suas dependências. 

114. Superada a fase da constatação in loco, posto que os Requerentes, a priori, desempenham as atividades rurais elencadas na Exordial, passamos a 

análise pormenorizada dos requisitos legais exigidos pelos artigos 48 e 51 da LREF, utilizando-se, para tanto, o Método de Suficiência Recuperacional. 

IX.1. MODELO DE SUFICIÊNCIA RECUPERACIONAL 

115. O jurista Daniel Carnio Costa, em seu estudo sobre a constatação prévia no âmbito de recuperações judiciais dispõe que:  

“A verificação precedente da situação da empresa interfere de forma proeminente na sociedade. O deferimento da recuperação judicial para uma empresa inviável 
consome energia, principalmente judicial, e que, se não calculadas nos princípios legais norteadores, está fadada, desde o início, a não gerar quaisquer benefícios para a 
sociedade em geral, incluindo o sacrifício que será imposto aos seus credores” 9 

 
116. Diante disso, o jurista criou um modelo norteador para a avaliação objetiva e sumária dos requisitos essenciais ao deferimento do processamento 

do pedido, a fim de que o processamento da recuperação judicial esteja de acordo, sobretudo, com o que está previsto nos artigos 47, 48 e 51 da LREF, 

contemplando, objetivamente, três matrizes distintas, da forma que segue: 

 
9 COSTA, Daniel Carnio. Constatação Prévia em processo de recuperação judicial de empresas: o modelo de suficiência recuperacional (MSR). Curitiba: Editora Juruá, 2019. Págs. 51/79. 
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a) Primeira Matriz: constatações das dimensões preconizadas no artigo 47 da LREF, onde há a análise de elementos mais amplos, relativos à 

atividade e a operação do Grupo postulante. O intuito é verificar as reais condições do Grupo. O resultado das análises efetuadas resultará 

no Índice de Suficiência Recuperacional (“ISR”); 

 

b) Segunda Matriz: verificação objetiva dos requisitos essenciais ao pedido, listados no art. 48 da LREF, correlacionando-os à realidade fática 

verificada no Grupo, sendo que o resultado das análises efetuadas resultará no Índice de Adequação Documental Essencial (“IADe”); 

 

c) Terceira Matriz: verificação objetiva dos requisitos essenciais ao pedido, listados no art. 51 da LREF, correlacionando-os à realidade fática 

verificada no Grupo, sendo que o resultado das análises efetuadas resultara no Índice de Adequação Documental Essencial (“IADu”)  

 

117. Assim, o estudo realizado será direcionado com base nas 3 (três) matrizes acima, tendo cada uma a base legal dos mencionados artigos, consoante 

ao posicionamento já firmado pelo Dr. Daniel Carnio Costa. Cada uma das matrizes listadas acima, é dividida em itens a serem verificados e, conforme a satisfação 

dos requisitos, é atribuída uma pontuação de 5 ou 10 pontos. Ao final, as pontuações das matrizes são somadas e é aferido o diagnóstico de deferimento, 

determinação de emenda ou de complementação da documentação, de acordo com a tabela a seguir: 
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Índice Pontuação Diagnóstico 

ISR Menor que 40 Indeferimento do processamento 

ISR Igual ou maior que 40 Deferimento do processamento 

IADe Menor que 50 Emenda à inicial 

IADe Igual a 50 Deferimento do processamento 

IADu Igual a 130 Deferimento do processamento 

IADu Entre 90 e 129 
Deferimento com determinação de 
complementação nos autos em 30 
dias 

IADu Menor que 90 Emenda à inicial 

 

118. Isso posto, destacam-se a seguir, as hipóteses de respostas para as dimensões analisadas: 
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Julgamento do Analista Pontuação Atribuída 

Cumprido 10 

Parcialmente Cumprido 5 

Não Cumprido 0 

 

119. Seguindo estas premissas, tratamos de realizar a aplicação do modelo norteador para o Grupo avaliado, conforme matrizes avaliativas a seguir 

delineadas: 

Tabela 1: Índice de Suficiência Recuperacional (ISR) 

Matriz avaliativa referente ao art. 47 da Lei n.º 11.101/2005 

 

Dimensão Item a ser verificado 
Julgamento do 

Analista 
Pontuação 
Atribuída 

Justificativa teórica / Racional para a 
avaliação do item 

Manutenção da 
fonte produtora 
e superação da 
crise 
econômica 

1. Existe receita operacional vinculada à 
atividade empresarial? ✅ Cumprido 10 

Da análise da documentação contábil, a RLBC 
constatou a existência de receita operacional 
vinculada à atividade empresarial. 

2. Globalmente, a estrutura física utilizada pela 
entidade é suficiente para a consecução de seus 
negócios? 

✅ Cumprido 10 

Conforme vistoria técnica in loco, a RLBC 
constatou que os Requerentes possuem estrutura 
física suficiente para a consecução de suas 
atividades, conforme é público e notório. 

3. A entidade dispõe de ativos em quantidade 
suficiente para continuar a produzir? ✅ Cumprido 10 O Grupo Requerente possui ativos suficientes 

para a continuidade da operação rural. 
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4. Os ativos destinados à 
produção/desenvolvimento da atividade 
principal estão em estado adequado? 

✅ Cumprido 10 
Conforme visita técnica constante neste relatório, 
verifica-se que a estrutura e os ativos estão 
adequadamente conservados. 

Manutenção do 
Emprego 

5. A entidade terá funcionários em quantidade 
que permita a produzir/ comercializar seus 
produtos ou viabilizar a retomada da normalidade 
de suas operações? 

✅ Cumprido 10 
O Grupo possui quadro funcional suficiente à 
retomada das atividades. 

6. O número de empregos é relevante e 
significativo? ❌ Não Cumprido 0 

Não há empregos registrados. O único funcionário 
que era registrado foi recentemente desligado do 
Grupo, Sr. Marco Aurélio R. de Cordova. 

7. A empresa gera empregos indiretos? ✅ Cumprido 10 

Considerando que os Requerentes estão 
localizados em área rural e atuam no setor 
agropecuário, trata-se de uma região próspera no 
fomento ao emprego e à atividade econômica 
local. 

8. A empresa gera empregos indiretos? ✅ Cumprido 10 

Sim. Embora os Requerentes mantenham 
estrutura enxuta de colaboradores diretos, sua 
atividade agropecuária gera empregos indiretos 
relevantes, sobretudo nas áreas de transporte, 
armazenagem, assistência técnica, fornecedores 
de insumos, manutenção de maquinário. 
 
Além disso, a cadeia produtiva ligada à 
comercialização de grãos movimenta prestadores 
de serviços e empresas da região, contribuindo 
para a economia local e o mercado de trabalho 
rural indireto. 
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Função social e 
estímulo à 
atividade 
econômica 

9. A entidade é um player relevante em seu 
segmento de atuação? ✅ Cumprido 10 

A atuação do Grupo Steffens no setor 
agropecuário da região de Ribeirão 
Cascalheira/MT é contínua, estruturada e 
relevante em termos de geração de produção, 
empregos e movimentação econômica local.  
 
Por essa razão, pode-se considerar o Grupo como 
um player regional na cadeia produtiva de grãos e 
pecuária. 

10. A estrutura e/ou produtos oferecidos pela 
entidade não possuem substitutos no mercado? ❌ Não Cumprido 0 

Não. A estrutura e os produtos oferecidos pelo 
Grupo Steffens possuem substitutos no mercado, 
uma vez que a produção de grãos, especialmente 
soja, é uma atividade amplamente desenvolvida 
por diversos produtores rurais na mesma região.  
 
Embora o grupo tenha importância local e 
contribua para a economia regional, não se trata 
de atividade exclusiva ou de produto único, sendo 
possível sua substituição por outros agentes 
econômicos do setor. 

Interesse dos 
credores 

11. É possível calcular a moeda de liquidação 
(Valor total/Passivo total sujeito à recuperação 
judicial) da entidade? Informa a moeda de 
liquidação. 

✅ Cumprido 10 

Sim. A partir da análise dos dados contábeis 
fornecidos e representados no presente laudo, 
verifica-se que a moeda de liquidação do Grupo 
Steffens é de R$ 0,01, o que demonstra uma 
situação patrimonial crítica, devido ao elevado 
grau de comprometimento do passivo em relação 
ao ativo disponível. 



Num. 194450660 - Pág. 68Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:40
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917493976100000180899684
Número do documento: 25051917493976100000180899684
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:12 SIGILOSO

 
 

 

                                                                                                                                                                                     68 
 

 

12. É possível aferir a rentabilidade média dos 
ativos (lucro operacional ajustado/ativo total)? ✅ Cumprido 10 

Sim. A partir da análise da documentação contábil 
fornecida e representados no presente laudo, 
verifica-se que a rentabilidade média dos ativos 
do Grupo Steffens é de R$ 0,04, decrescendo nos 
períodos seguintes para R$ 0,00, o que evidencia 
a ausência de retorno financeiro sobre o total de 
ativos.  

Total     100   
Índice de Adequação Documentação Necessário   40   

     

✅ Cumprido     

⚠️ Parcialmente Cumprido    

❌ Não Cumprido    
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Tabela 2: Índice de Adequação Documentação Essencial (IADe) 

Matriz avaliativa referente ao art. 48 da Lei n.º 11.101/2005 

 

Fundamentação 
Legal 

Referência # Item a ser verificado Julgamento 
do Analista 

Pontuação 
Atribuída 

Justificativa Teórica / Racional para a 
Avaliação do Item 

Localização nos autos 

Art. 48 – 
Certidões e 

legalidade do 
pedido 

Certidões e 
Legalidade do 

Pedido 

1 
Comprovante de que 
desenvolve a atividade regular 
há mais de 2 (dois) anos 

✅ Cumprido 10 

O Grupo Steffents já se encontra 
registrado na Junta Comercial do Mato 
Grosso. Foram apresentados os cartões 
CNPJ's, Contrato Social, Registros do 
Empresário Individual e Inscrições 
Estaduais. 

Id's n.º 192343791; 
192343822/192343826 

2 

Comprovante de não ter sido 
falida e, se o foi, comprovante 
de que as responsabilidades 
foram extintas 

⚠️ 
Parcialmente 
Cumprido 

5 

Foram apresentadas as certidões de 
falência e recuperação judicial em nome 
apenas dos Requerentes Idacir e Sirlei. A 
certidão aponta negativamente para 
estes integrantes da administração.  
 
Necessário que seja apresentada a 
certidão em nome da Agropecuária e em 
nome das pessoas jurídicas de Idacir e 
Sirlei. 

Documentos não 
anexados nos autos, mas 
que foram apresentados 
à RLBC, para fins de 
perícia técnica. 

3 

Comprovante de não ter 
obtido concessão de 
recuperação judicial há menos 
de 5 anos 

✅ Cumprido 10 

Foram apresentadas Declarações dos 
Requerentes, afirmando que não são ou 
foram falidos e de que não obtiveram, há 
menos de 5 anos, concessão de 
recuperação judicial. 

Id n.º 192343802 a 
192343807 
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4 

Comprovante de que a 
entidade não foi condenada 
por nenhum crime previsto na 
Lei 11.101/2005 

❌ Não 
Cumprido 

0 

Não foram apresentadas as certidões 
estaduais em nome das pessoas jurídicas 
Idacir e Sirlei. Também não foram 
apresentadas as certidões criminais 
estaduais em nome da pessoa jurídica 
Agropecuária.  

N/A 

5 

Comprovante de que os 
administradores não tenham 
sido condenados por crime 
previsto na mesma Lei 

✅ Cumprido 10 

Foram apresentadas as certidões 
criminais negativas dos administradores: 
Idacir Steffens e Sirlei Maria Klein 
Steffens 

Documentos não 
anexados nos autos, mas 
que foram apresentados 
à RLBC, para fins de 
perícia técnica. 

Total         35     
Índice de Adequação Documentação 
Necessário     50     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

✅ Cumprido    

⚠️ Parcialmente Cumprido    

❌ Não Cumprido    
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Tabela 3: Índice de Adequação Documentação Útil (IADu) 

Matriz avaliativa referente ao art. 51 da Lei n.º 11.101/2005 

 

# Item a ser verificado Julgamento 
do Analista 

Pontuação 
Atribuída 

Justificativa teórica / Racional para a 
avaliação do item 

Localização nos autos 

1 

Exposição na petição inicial das 
causas concretas da situação 
patrimonial do devedor e da crise 
econômico-financeira 

✅ 
Cumprido 

10 
Requisito atendido, conforme petição 
inicial e documento em apartado 
apresentado pelos Requerentes. 

Id. n.º 192343799 e 
192342990 

2a Balanço Patrimonial ✅ 
Cumprido 

10 Apresentados Balanços de 2022 a 2024 
e Balancete de 2025. 

Id. n.º 192343827 a 
192343831 

2b Demonstração de resultado 
acumulado 

✅ 
Cumprido 

10 Apresentados DRA's de 2022 a 2025. Id. n.º 192343827 a 
192343831 

2c Demonstração de resultado do 
último exercício social 

✅ 
Cumprido 

10 Apresentados DRE's de 2022 a 2025. Id. n.º 192343827 a 
192343831 

2d Relatório gerencial de fluxo de 
caixa e sua projeção 

✅ 
Cumprido 

10 

Apresentado fluxo de caixa consolidado 
(DFC), com projeções de 24 meses. Não 
houve individualização em relação a 
Agropecuária.  

Id. n.º 192343827 a 
192343831 
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2e 
Descrição das sociedades do 
grupo societário 

✅ 
Cumprido 

10 
Constou na petição inicial a descrição 
das sociedades do grupo. 

Id. n.º 192343833 e 
192343832 

3 
Relação nominal completa dos 
credores com valores atualizados 
e discriminação 

✅ 
Cumprido 

10 
Apresentada relação com valores e 
natureza dos créditos. Recomendável 
individualização dos credores. 

Id. n.º 192343835 

4 Relação integral de empregados e 
respectivos valores 

✅ 
Cumprido 

10 
Informado que não há empregados 
registrados, apenas um que foi desligado 
das atividades do Grupo 

Id. n.º 192343836 

5 
Certidão de regularidade no 
Registro Público e ata de 
nomeação dos administradores 

✅ 
Cumprido 

10 Certidões e Ata da última alteração 
societária da Agropecuária 

Id. n.º 192343822 a 
192343826 

6 
Relação de bens dos sócios 
controladores e dos 
administradores do devedor 

✅ 
Cumprido 

10 Relação de bens devidamente 
apresentada nos autos. Id. n.º 192343947 

7 Extratos bancários do devedor e 
aplicações financeiras 

⚠️ 
Parcialmente 
Cumprido 

5 

Apresentados extratos do Banco do 
Brasil e da Caixa Econômica Federal. Os 
extratos foram apresentados em nome 
de Idacir e Sirlei apenas.  

Documentos não 
anexados nos autos, mas 
que foram apresentados 
à RLBC, para fins de 
perícia técnica. 

8 Certidões de protestos da 
comarca do domicílio do devedor 

✅ 
Cumprido 

10 Certidões apresentadas. 

Documentos não 
anexados nos autos, mas 
que foram apresentados 
à RLBC, para fins de 
perícia técnica. 
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9 
Relação de todas as ações judiciais 
com estimativa de valores 

✅ 
Cumprido 

10 
Foram apresentadas: 33 processos cíveis 
em nome de Idacir apenas, sendo a 
maioria, execuções de título extrajudicial 

Documentos não 
anexados nos autos, mas 
que foram apresentados 
à RLBC, para fins de 
perícia técnica. 

10 Escrituração contábil regular ✅ 
Cumprido 

* Vide item 2 
Id. n.º 192343827 a 
192343831 

11 Relatório detalhado do passivo 
fiscal 

✅ 
Cumprido 

* Relatório de passivo fiscal apresentado 
nos autos. Id. n.º 192343839 

12 

Relação de bens do ativo não 
circulante, inclusive não sujeitos à 
recuperação, com negócios 
jurídicos vinculados 

✅ 
Cumprido 

* 
Apresentada relação dos bens e 
negócios jurídicos celebrados com 
credores (art. 49, §3º). 

Id. n.º 192343947 

Total   125     
Índice de Adequação Documentação Necessário10 130     

 

 
10 O L     “        çã    é     m    c          c     çã  j   c        m      :   m           f c ê c     c     c      (   )”,  e Daniel Carnio Costa e Elisa Fazan. Curitiba: 
Juruá, 2019, nas páginas 51 a 79 foi elaborado antes da reforma da Lei 14.112/2020. Por isso, a pontuação vai até 130, já que não considera os três novos incisos. Todavia, os 
requisitos novos apresentados pela Lei foram cumpridos como acima exposto. 
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IX.2. DIAGNÓSTICO GLOBAL 

120. Com base no exposto, destaca-se abaixo o diagnóstico global do Grupo Steffens, para fins de deferimento do processamento da presente 

recuperação judicial pretendida: 

Índice Sigla Pontuação Diagnóstico 

Índice de Suficiência 
Recuperacional ISR 100 Deferimento do processamento 

Índice de Adequação 
Documental Essencial IADe 35 Emenda à Inicial 

Índice de Adequação 
Documental Útil 

IADu 125 
Deferimento com determinação 
de complementação nos autos 
em 30 dias 

 

121. Aproveita-se a oportunidade, para rememorar a tabela de somatória das matrizes em questão: 

 

✅ Cumprido    

⚠️ Parcialmente Cumprido    

❌ Não Cumprido    
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Índice Pontuação Diagnóstico 

ISR Menor que 40 Indeferimento do processamento 

ISR Igual ou maior que 40 Deferimento do processamento 

IADe Menor que 50 Emenda à inicial 

IADe Igual a 50 Deferimento do processamento 

IADu Igual a 130 Deferimento do processamento 

IADu Entre 90 e 129 
Deferimento com determinação de 
complementação nos autos em 30 
dias 

IADu Menor que 90 Emenda à inicial 

 

122. Considerando a pontuação obtida nos índices ISR, IADe, a RLBC, na qualidade de Perita Técnica, recomenda-se a determinação de emenda à 

petição inicial, a fim de que seja providenciada a apresentação dos seguintes documentos pendentes: 

i) Certidão Estadual Cível e Criminal do 2º grau em nome da pessoa física do Requerente Idacir; 
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ii) Certidões Estadual Cível e Criminal do 1º e 2º grau em nome das pessoas jurídicas Idacir, Sirlei e Agropecuária;  

iii) Certidões de Falência e Recuperação Judicial do 1º e 2º grau em nome das pessoas jurídicas de Idacir Sirlei e Agropecuária; 

iv) Extratos bancários da Requerente Agropecuária. 

123. A apresentação de tais documentos é fundamental para o adequado exame da regularidade jurídica dos Requerentes, nos termos do art. 48 e art. 

51 da Lei nº 11.101/2005, e para a verificação completa da situação legal dos sócios e da empresa integrante do grupo. 

124. Ressalta-se que, salvo às pendências documentais acima indicadas, os demais elementos de análise recuperacional e documental foram, em sua 

maioria, atendidos, o que demonstra a viabilidade do processamento da recuperação judicial, desde que supridas as inconsistências formais apontadas. 

CONCLUSÃO 

125. Por todo o exposto, da análise das informações e documentos a que teve acesso a RLBC, ora Perita Técnica, para a elaboração do presente Laudo 

de Constatação prévia, apresenta-se a seguir, as seguintes considerações, visando elucidar as determinações das r. Decisões de Id. n.º 193103188 e 193614728: 

i) O Grupo Steffens encontra-se em pleno e normal funcionamento e possui condições fáticas de ser beneficiado com o instituto da 

Recuperação Judicial; 

ii) O valor da causa indicado na petição inicial do pedido de recuperação judicial, corresponde ao valor total dos créditos declarados como 

submetidos ao processo de recuperação judicial; 

iii) A documentação dos devedores foi apresentada de forma segregada; 
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iv) O Grupo Steffens tem como estabelecimento principal o Município de Ribeirão Cascalheira/MT, local onde desempenha a sua atividade 

rural empresarial, razão pela qual este D. Juízo é o competente para processar e julgar o pedido de recuperação judicial formulado, nos 

termos do item 2 da Resolução 10/2020 do TJMT; 

v) Considerando o requerimento de consolidação processual e substancial, por meio da diligência in loco e análise dos documentos acostados 

aos autos e fornecidos pelos Requerentes a esta Perita, pôde-se concluir que os Requerentes formam um grupo econômico de direito, 

apto a ensejar o deferimento do processamento do pedido de recuperação judicial sob a forma de consolidação processual e substancial, 

nos termos dos artigos 69-G e 69-J da LREF; 

vi) Por meio da visita in loco nas propriedades dos devedores, foi possível atestar a essencialidade dos bens elencados na Inicial, os quais 

seguem brevemente descritos no tópico VI.1 do presente laudo de constatação prévia. Por esse motivo, entende-se que estes devem 

ser mantidos sob a posse dos devedores, sem quaisquer medidas de constrição mediante o deferimento do processamento desta 

recuperação judicial, nos termos definidos pelo art. 49, §3º c/c art., 6º §4º da LREF, enquanto perdurar o período de stay period; 

vii) Ressalta, entretanto, que os lotes urbanos 3 e 4 e a Chácara 48 não integram patrimônio essencial e indispensável para a atividade rural 

do Grupo, de modo que esta Perita opina pelo afastamento da declaração de essencialidade desses bens; 

viii) No tocante a apresentação das matrículas das propriedades dos Requerentes, insta pontuar que a Matrícula de n.º 2.331 – Fazenda 

L        II, “   b  A” –, tem como proprietário o filho do casal Idacir e Sirlei. No entanto, considerando que a fazenda é utilizada para a 

atividade rural dos Requerentes, conforme constatado em vistoria no local, esta Perita recomenda que seja apresentado ao 

Administrador Judicial, contrato de arrendamento ou comodato destas terras, a fim de que reste formalizada a cessão das terras para 

o cultivo da agropecuária do Grupo Steffens; 
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ix) Com relação aos grãos produzidos pelos Requerentes, esta Perita ressalta que compreende haver posicionamento contrário firmado pelo 

STJ, no sentido de que os produtos agrícolas, como os grãos, não constituem bens essenciais à atividade do empresário rural em 

recuperação judicial, uma vez que equivalem à atividade-fim do negócio e não às ferramentas utilizadas para a sua produção.  

No entanto, em que pese o máximo respeito a r. decisão da Corte Superior, esta Perita considera relevantes os argumentos suscitados 

pelo Grupo Requerente, na medida em que concorda que a expropriação desses grãos, retirando-os da posse dos devedores, prejudica 

substancialmente o soerguimento das Fazendas, uma vez que trata-se do principal ativo de um produtor rural, sendo a sua moeda de 

troca para que ele possa obter receita e investimos a serem aplicados na atividade e, com isso, consequentemente, retome a produção 

efetiva social e economicamente. 

Diante disso, conforme os fundamentos indicados no tópico VI.2.a, esta Perita pugna pela manutenção dos grãos armazenados na Cargill 

Agrícola e Alvorada Agrícola, a fim de que os valores atinentes a esses produtos sejam pagos diretamente aos devedores, para fins de 

aplicação nas atividades rurais. Todavia, cumpre pontuar que referida destinação dos valores eventualmente levantados, deve ser 

devidamente comprovada nos autos, sob a supervisão do Administrador Judicial. Ademais, caso Vossa Excelência entenda, entende-se 

plenamente viável que os valores devidos pela Cargill Agrícola e pela Agrícola Alvorada em favor dos Requerentes, sejam depositados 

em juízo, a fim de que este D. Juízo, em conjunto com o Ilmo. Administrador Judicial, deliberem em conjunto acerca da destinação do 

montante; 

x) As demonstrações contábeis apresentadas pelo Grupo Steffens, corroboram a existência da crise econômico-financeira e, por sua vez, 

demonstram que há chances de recuperabilidade por meio de uma reestruturação do passivo organizacional do Grupo. Por essa razão, 

diante da existência de chances de recuperabilidade, bem como do notório endividamento dos Requerentes, entende-se que o instituto 
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da recuperação judicial, consagrada pela LREF, é o mecanismo mais adequado e juridicamente seguro para que estes retomem a função 

social e econômica do Grupo, nos termos do art. 47 da LREF; 

xi) O Grupo Steffens apresentou parcialmente os documentos previstos no art. 48 da Lei n.º 11.101/2005, sendo necessária a 

complementação dos documentos relacionados no inciso II e IV do art. 48, presente na Tabela 2 do tópico IX.1 e tópico IX.2, os quais 

correspondem a apresentação das certidões de falência em nome das pessoas jurídicas Agropecuária, Idacir e Sirlei, assim como as 

certidões cíveis e criminais do âmbito estadual em nome dos Requerentes; 

xii) O Grupo Steffens cumpre os requisitos previstos no art. 51 da Lei n.º 11.101/2005, conforme Tabela 3 do tópico IX.1, sendo que foram 

apresentados os documentos que demonstram a regularidade para o pedido, sendo necessário, tão somente, a complementação com a 

apresentação dos extratos bancários da pessoa jurídica Agropecuária, para fins de cumprimento integral do inciso VII, do art. 51 da 

LREF; 

xiii) Para fins de publicação do Edital de credores a que se refere o art. 52, §1º da Lei n.º 11.101/2005, a relação de credores acosta à inicial, 

trouxe a indicação do CPF/CNPJ de cada credor e o endividamento separado por Classe de Credores. Porém, apesar disso, a relação não 

apresentou o endereço dos credores com CEP, tampouco individualizou os Requerentes devedores. Embora essa situação não implique 

em indeferimento do processamento da recuperação judicial, recomenda-se a complementação destas informações, a fim de viabilizar a 

correta comunicação dos credores por meio do Administrador Judicial que será nomeado; 

xiv) Com a devida vênia, essa perícia não tem o condão de interferir no trabalho do Administrador Judicial futuramente nomeado, entretanto, 

deixa-se como recomendação a análise dos seguintes pontos de observação: 
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# Observação/Providência Requerida 

1 
Certidões de Falência e Recuperação Judicial de 1º e 2º grau em nome das 
pessoas jurídicas de Idacir, Sirlei e Agropecuária. Atualmente, foram 
juntadas certidões apenas em nome dos Requerentes pessoas físicas. 

Art. 48, II da 
LREF 

2 
Certidão Estadual Cível e Criminal de 2º grau em nome da pessoa física de 
Idacir, pois não houve a apresentação nos autos. 

Art. 48, IV da 
LREF 

3 
Apresentação das Certidões Estaduais Cível e Criminal de 1º e 2º grau em 
nome das pessoas jurídicas Idacir, Sirlei e Agropecuária, pois não houve a 
apresentação nos autos. 

Art. 48, IV da 
LREF 

4 

Os extratos bancários apresentados referem-se apenas às pessoas físicas 
Idacir e Sirlei (Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal). 
 
Recomenda-se a apresentação dos extratos bancários da Requerente 
Agropecuária, abrangendo todas as instituições financeiras com as quais a 
empresa mantenha relacionamento. 

Art. 51, VII da 
LREF 

5 

Verificar o quadro de funcionários da Agropecuária, com atenção à 
existência de funcionários fixos. Considerando o porte da fazenda do 
Grupo Steffens, é improvável que as atividades se sustentem apenas com 
mão de obra indireta. 

Análise de 
pessoal 

6 

A relação e a produtividade dos bovinos devem ser monitoradas 
regularmente. O Administrador Judicial, quando nomeado, deverá incluir 
essas informações, de forma detalhada, nos Relatórios Mensais de 
Atividades. 

Monitoramento 
operacional 

7 
Verificar se há contrato de arrendamento ou comodato em relação à 
Fazenda  ondrina    “Gleba  ”,                á        m     é    g  K     
Steffens, filho de Idacir e Sirlei.  

Análise da 
titularidade do 

bem 
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126. Diante de todo o exposto, esta PeritaTécnica conclui que os requisitos exigidos pela Lei n.º 11.101/2005 foram, em sua maioria, devidamente 

cumpridos, restando pendente apenas a apresentação das certidões judiciais elencadas no item “x ” acima, em nome dos Requerentes, nos termos do art. 48, 

incisos II e IV da LREF, bem como dos extratos bancários da Requerente Agropecuária Ltda, conforme item “x  ” acima, nos termos do art. 51, inciso VII, da LREF. 

127. Além disso, restou pendente a indicação individualizada dos credores, bem como os seus endereços, com CEP, nos termos do inciso I do art. 3º 

da Recomendação 103/2021 do CNJ, a qual deverá ser complementada para fins de apresentação do Edital de Convocação de Credores, após o deferimento do 

processamento da recuperação judicial pretendida.  

128. Ressalta-se que essas pendências não impedem o deferimento do processamento da recuperação judicial, tão logo estas informações e 

documentações necessárias, sejam devidamente apresentadas e complementadas nos autos pelos Requerentes.  

129. Por fim, esta Perita Técnica coloca-se à disposição deste D. Juízo para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários, 

visando à efetivação dos direitos dos credores e à viabilização da recuperação judicial do Grupo em crise.  

Termos em que, 

pede deferimento. 

Rondonópolis, 19 de maio de 2025 

RLBC CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Perita Judicial 

Rogério de Lellis Pinto 
OAB/DF n.º 25.248 

Bruno Chatack Marins 
OAB/SP nº 390.398 
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ANEXO I – VISTORIA FAZENDA STEFFENS 
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Jardim Paulistano – São Paulo/SP – CEP: 0145-001 
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Matrícula Ficha

4.263 1

Bel Valéria Márcia Ribeiro Reimer

Registradora

CDS-P-222A -51 35'56,591 -13'09'12,173" 314,33 CPS-P-2225 249 54 56,62

256°46

Corrego do

Gato

Córrego do

CPS-P-2225 -51°53'58,345" -13°09'12,836" 31505 CPS-0-2226 56,96
Gato

Córrego do
CPS-P-2216 -51°56'00,186" -13°09'13,260" 314,24 CPS-P-2227 313 35 37,45

Gato

Cárrego da
CPI-P-2227 -31°36'01 087" -13°09'12420" 312,92 CPS-P-2228 42°39 2865

Geato

Cárrego do
CP1-P-2228 -51°36'0O 442 -1309'11,734" 313,59 CP1-P-2229 307814' 15,73 Gato

Corrego do

CPS-P-2229 -31°36'00,858 -13°09'f1 424" 313.27 CPS-P-2230 7940' 23,83 Gato

Córrego do

CPS-P-2230 -51°36'00 079" 1309ח 285" 313,07 CPS-P-2231 311°06 157,71
Gato

Córrego do

CPS-P-2231 -51°36'04,024 -13°09'07,910" 313,78 CPS-P-2232 245°51 37,13
Gato

CPS-P-2232 -31°56'05149" -13°09'08405" 313,78 CPS-P-2233 283°29' 1n,0
Córrego do

Gato

CP1-P-2233 -51°56'08733" -13°09'07 562" 313,78 CPS-D-2234 519°02 93,21
Côrego do

Gato

CPS-P-2234 -51°56'1 0,802 -13°09'05 307 313,78 CP3-P-2235 301°18' 78,58
Córrego do

Gato

CP1-D-2235 -51°36'13,031" -13°09'03,978 313,78 CPS-D-2236 247°43 106,26
Cérrego do

Gato

CPS-P-2736 -51°56'16,296" -13°09'05,288" 313,32 CPS-D-2237 332°55' 74,33
Córrego do

Gato

CPI-P-2237 -31*56'17419" -13°09'03 135" 312,82 CPI-P-2238 26919 8103
Cárrego do

Gato

CPS-P-2238 -51 56'20 109 -1309'03 166" 316,63 CPS-P-2239 348°39 41,78
Córrego do

Gato

CPS-D-2239 -51°36'20,382" -13°09'01 833" 318,51 CPS-P-2240 281 03' 91,07
Córrego do

Gato

Córrego do

CPS-P-2240 -51°56'23,349" -13°09'01,260" 314,33 CPS-P-2241 190°25' 43,25
Gato

803°06 Córrego do

CPS-P-2241 -51°36'23,609" -13°09'02,644" 315,05 CPS-P-2242 43,84
Gato

206 46 Córrego do

CP3-P-2242 -51°96'24,828" -13°09'0 1865 314,24 CPS-P-2243 49,77
Gato

Córego do
CPS-P-2243 -51 36'25,573 -13°09'03,311" 312,92 CPS-P-2244 301°54 107,57

Gato

Corrego do
CPJ-P-2244 -31°36'28605 -13°09'01461" 313,89 CPS-P-2245 286 35 61,69

Gato

Córrego do
CPI-P-2245 -51 36'30,564" -13°09'00,876" 313,27 CPS-P-2246 214°34 75,83

Gato

CP1-P-2246 -31°56'31,993" -13°09'02,.908*{

L Córrego do
313,07 CPI-P-2247 185 38 63,31 Gato

272°00 Córrego do

CPS-P-2247 -51°56'32,200" -13°09'04 958" 313,78 CP1-P-2248 64.37
Gato

Córrego do
CPS-P-2248 -51°56'34,336 -13°09'04,885" 314,34 CPS-P-2249 301°27 63,94

Gato

284°06

CPS-P-2249 -31°56'36147" -13°09'03 799 314,5 CPS P-2250 85,57
Corrego do

Gato

CP3-P-2250 -31°56'38,903" -13°09'0נמו" 314,98 CPS-P-2251 221°21 42,02
Côrrego do

Gato

CP1-P-2251 -51 56'39825" -13°09'04,147 315,72 CPJ-P-2252 285 45 71,81
Córrego do
Gato

CPI-D-2252 -51°36'42 119 -13°09'03 513" 316,47 CPS-P-2253 297°26' 69,48
Córrego do
Gato



Num. 194450682 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO

Serviço Registral Imobiliário
Registro de Imóveis Titulos e Documentos da Comarca de Ribeirão Cascalheira - Mato

Livro 2

Matrícula
4.263

Ficha
1

Bel Valéria Márcia Ribeiro Reimer

Registradora
CNM

063347.2.0004263-42

Gross
1 OFÍCIO

Anverso

IMÓVE L: Uma área de terras, situada neste municipio e comarca de Ribeirão
Cascalheira, Estado de Mato Grosso, denominada "FAZENDA LONDRINA II", com

área de 466,2229 ha (quatrocentos e sessenta e seis hectares e dois mil, duzentos
e vinte e nove metros quadrados) e perímetro de 10.668,30 metros, com a
seguinte descrição do perímetro:

DESCRIÇÃO DA PARCELA

VÉRTICE SEGMENTO VANTE

Código Long. Lat. Alt. (m) Código Azimut Dist. (m Confrontaç

öe

CPS-M-0537 -51°57'11,568" -13°08'09,101" 313,78 CPS-V-0063 100046 3153,25

CNS: 06.334-7/
M-2334!

Fazenda
Steffens

CNS: 06.334-7/

CPS-V-0063 -51°55'28,723" -13°08'28,286" 355,19 CPS-P-2206 184°16 1232,12
M-2334/

Fazenda
Steffens

CPS-P-2206 -51°55'31 773" -13°09'08 266" 370,0 CPS-P-2200 203°13 37,97
Córrego do

Gato

CPS P 2200 -51°55'32,270" -13°0 9'09,402" 370,0 CPS P-2207 259°24 118,63
Córrego do

Gato

CPS-P-2207 -51°55'36,142" -13°09'10,111" 380,01 CPS-P-2208 167253 82,98
Córrego do

Gato

CPS-D-2208 -51°55'35,564" -13°09'12,751" 378,85 CPS-P-2209 260°30' 54.28
Córrego do

Gato

CPS-P-2209 -51°55'37,342" -13°09'13,042" 376,74 CPS P 2210 174°51 74,47
Córrego do

Gato

CPS-P-2210 -51°55'37,120" -13 09 15,455 377,28 CPS-P-2212 253°05 73,0
Córrego do

Gata

CPI-P-212 -51°55'39,439" -13°09'16,146" 370,0 CPS-P-2211 152°06' 67,72
Córrego do
Gato

CPS-P-2211 51°55'38,388" -13°09'18,094" 315,78 CPS-P-2213 26212 93,13
Córrego do
Gato

CPS-P-2213 -51°55'41,451" -13°09'18,505" 315,28 CPS-P-2214 208°04 38,93
Córrego do

Gato

Córrego do
CP1-P-2214 -51°55'42059" -13°09'19,622" 378,85 CPS-P-2215 294°11 123,84

Gato

Córrego do
CPS-P-2215 51°55'45,81 О" -13°09'17,971" 376,74 CP1-P-2216 11°12 33,29

Gato

Corrego do
CP1-P-2216 -51°55'45595" -13°09'16909" 377,28 CPS-P-2217 280°20' 89,11

Gato

Córrego do
CPS-P 2217 -51°55'48506" -13°09'16338" 370,0 CPS-P-2218 226°25 62,2

Gato

Córrego do
CPS-P-2218 -51°55'50,002" -13°09'17,783" 315,78 CPI P-2219 302°39 74,53

Gato

CPS-P-2219 -51°55'52,085" -13°09'16,475" 315,29 CPS-P-2220 240°43 38,36
Córrego do
Gato

CPS-P-2220 -5155'53,196" -139.29 17,085 313,32 CPS-P-2221 265°13 32,68
Córrego do

Gato

CPS-P-2221 -31°55'54,278" -13°09'17,174" 312,82 CPS-P-2222 295°07 59,93
Córrego do

Gato

CPS-P-2222 -51°55'56,080" -13°09 16,346" 316,63 CPS-P-2223 55°40 46,97
Córrego do

Gato

CPS-P-2223 -51°55'54,792" -13°09'15,494" 318,51 CPS-P-2224 331 °57 115,29
Corrego do

Gato



Num. 194450682 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 40Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 41Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 42Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 43Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 44Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 45Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 46Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 47Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 48Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 49Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 50Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 51Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450682 - Pág. 52Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:43
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494105000000180899700
Número do documento: 25051917494105000000180899700
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO



Num. 194450683 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:46
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494397900000180899701
Número do documento: 25051917494397900000180899701
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO

1 
 

Balanço Patrimonial 

O balanço patrimonial é uma demonstração financeira fundamental que apresenta a posição financeira de uma empresa em um 
determinado momento. Ele fornece uma visão clara dos ativos, passivos e patrimônio líquido da empresa, permitindo uma análise da 
sua saúde financeira. 
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Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) 

É um relatório financeiro que apresenta de forma detalhada as receitas, despesas e o resultado (lucro ou prejuízo) de uma 
empresa em um determinado período, geralmente um ano ou um trimestre. A DRE é uma ferramenta essencial para a análise da 
performance financeira de uma empresa e é utilizada por gestores, investidores e analistas. 
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Em 2022, a empresa apresentou um desempenho financeiro positivo, com um lucro operacional robusto e um lucro líquido 
significativo. Não houve deduções ou custos de produtos vendidos, o que indica uma boa margem. 

Em 2023, a empresa enfrentou dificuldades, resultando em um prejuízo operacional e um lucro líquido negativo. A ausência de 
receitas operacionais brutas sugere que a empresa pode ter enfrentado problemas significativos de vendas ou produção. 

A situação financeira se agravou em 2024, com um aumento significativo nas despesas operacionais e um lucro líquido ainda mais 
negativo. Isso indica uma crise financeira mais profunda, possivelmente devido a custos elevados ou falta de receitas. 
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Em 2025, embora as despesas operacionais tenham diminuído, a empresa ainda registrou um prejuízo. Isso sugere que a 
recuperação não foi suficiente e a empresa continua em dificuldades financeiras. 

 

Conclusão Geral 

A análise da demonstração de resultados revela que a empresa teve um desempenho positivo em 2022, mas enfrentou uma 
queda acentuada em 2023, seguida por perdas significativas em 2024 e 2025. É crucial que a empresa identifique as causas dessas 
perdas 

Índice de Liquidez 

1. Índice de Liquidez Geral (ILG) 
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O ILG mede a capacidade da empresa de pagar suas obrigações de curto e longo prazo com seus ativos circulantes e realizáveis a 
longo prazo. 

 

• 2022: O ILG não pode ser calculado devido à ausência de dados para passivos, indicando uma falta de informações sobre as obrigações 
financeiras da empresa. 

• 2023: Um ILG de 2709,75% sugere que a empresa possui ativos suficientes para cobrir suas obrigações de longo prazo. Isso é um sinal 
de saúde financeira, pois indica que a empresa está em uma posição sólida para honrar suas dívidas. 

• 2024 e 2025: A queda drástica para 1,47% e 1,02% revelam um colapso na capacidade de pagamento. Isso pode indicar uma 
deterioração dos ativos ou um aumento significativo das dívidas, o que é alarmante e sugere que a empresa pode enfrentar dificuldades 
financeiras. 
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2. Índice de Liquidez Corrente (ILC) 

O ILC mede a capacidade da empresa de pagar suas obrigações de curto prazo com seus ativos circulantes. 
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• 2022: Novamente, a falta de dados para passivos impede a análise. 

• 2023: O ILC de 2709,75% é extremamente alto, indicando que a empresa possui uma grande quantidade de ativos circulantes em 
relação às suas dívidas de curto prazo. Isso sugere uma boa gestão de caixa e a capacidade de lidar com obrigações imediatas. 

• 2024 e 2025: A redução para 1,47% e 1,02% é preocupante. Esses valores indicam que a empresa pode não ter ativos suficientes para 
cobrir suas dívidas de curto prazo, o que pode levar a problemas de liquidez e até mesmo insolvência. 
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3. Índice de Liquidez Seca (ILS) 

O ILS é uma medida mais conservadora que exclui os estoques da equação, focando apenas nos ativos líquidos que podem ser 
rapidamente convertidos em dinheiro. 

 

 

• 2022: A falta de dados impede a análise. 

• 2023: Um ILS de 2709,75% sugere que, mesmo excluindo os estoques, a empresa ainda tem uma forte posição de liquidez. Isso é 
positivo, pois indica que a empresa pode honrar suas obrigações sem depender da venda de estoques, que podem ser menos líquidos. 

• 2024: A queda para 106,33% ainda é aceitável, mas começa a sinalizar que a empresa pode estar se aproximando de uma situação 
crítica, onde a liquidez se torna um problema. 

• 2025: Com um ILS de 1,02%, a empresa está em uma posição muito frágil, indicando que pode não ter ativos líquidos suficientes para 
cobrir suas obrigações de curto prazo. 
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4. Índice de Liquidez Imediata (ILI) 

O ILI mede a capacidade da empresa de pagar suas obrigações de curto prazo com seus ativos imediatamente disponíveis, ou seja, 
dinheiro em caixa e equivalentes. 

 

 

                                   

        

       

       

            



Num. 194450683 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ROGERIO DE LELLIS PINTO - 19/05/2025 17:49:46
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051917494397900000180899701
Número do documento: 25051917494397900000180899701
Este documento foi gerado pelo usuário 796.***.***-00 em 19/05/2025 17:50:13 SIGILOSO

10 
 

 

• 2022: A falta de dados impede a análise. 

• 2023: O ILI de 2709,75% é um forte indicativo de que a empresa possui uma quantidade significativa de recursos disponíveis 
imediatamente. Isso demonstra uma excelente capacidade de resposta a obrigações financeiras urgentes. 

• 2024 e 2025: A queda para 1,47% e 1,02% é alarmante. Esses índices mostram que a empresa pode ter dificuldades em atender suas 
obrigações financeiras imediatas, o que pode levar a problemas de credibilidade e confiança no mercado. 
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A análise dos indicadores de liquidez revela uma trajetória preocupante para a empresa. Embora tenha começado com uma posição 
financeira robusta em 2023, a rápida deterioração nos índices nos anos seguintes sugere que a empresa pode estar enfrentando sérios 
desafios financeiros. Isso pode ser resultado de uma má gestão de ativos, aumento das dívidas ou mudanças nas condições de mercado. 

A situação exige atenção imediata e possíveis ações corretivas para restaurar a saúde financeira da empresa. Medidas como 
reestruturação de dívidas, aumento de capital ou melhorias na gestão de ativos podem ser necessárias para evitar uma crise de liquidez. 

Índice de Rentabilidade 

1. Índice de Giro do Ativo (IGA) 
 

O Índice de Giro do Ativo mede a eficiência da empresa em utilizar seus ativos totais para gerar receita. É calculado como a 
receita operacional líquida dividida pelo ativo total. 

 

 

 

• 2022: Para cada R$ 1,00 do ativo total, a empresa conseguiu gerar R$ 0,04 em receita operacional líquida, o que indica uma boa 
utilização dos ativos para gerar vendas. 

• 2023 a 2025: A ausência de receita operacional líquida nos anos seguintes revela uma ineficiência significativa na utilização dos ativos, 
sugerindo que a empresa não conseguiu gerar vendas ou que houve uma queda drástica na atividade operacional. 
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2. Índice de Rentabilidade do Ativo (IRA) 
 

O Índice de Rentabilidade do Ativo mede a capacidade da empresa de gerar lucro líquido em relação ao total de ativos. É um 
indicador importante da eficiência de uso dos ativos para gerar lucros. 
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• 2022: A empresa obteve um lucro líquido de 4,01% sobre o total de ativos, indicando que ela estava efetivamente convertendo seus 
ativos em lucro. 

• 2023 a 2025: A transição para valores negativos sugere que a empresa enfrentou prejuízos crescentes, o que pode indicar problemas 
operacionais ou aumento de custos que não foram acompanhados por uma receita correspondente. Isso é preocupante, pois sugere 
uma deterioração da saúde financeira. 

 

3. Índice de Margem Líquida (IML) 
 

O Índice de Margem Líquida mede a porcentagem da receita operacional que se converte em lucro líquido. É um indicador da 
rentabilidade da empresa em relação às suas vendas. 
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• 2022: A margem líquida de 92,80% é excepcional, indicando que a maior parte da receita operacional líquida se converteu em lucro 
líquido. Isso pode ser um sinal de eficiência operacional e controle de custos. 

• 2023 a 2025: A ausência de receita operacional líquida nos anos seguintes leva a uma situação em que não é possível calcular a 
margem. Isso pode indicar que a empresa não conseguiu manter suas operações, o que é um sinal alarmante de problemas financeiros. 
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4. Índice de Rentabilidade do Capital Próprio (RPL) 
 

O Índice de Rentabilidade do Capital Próprio mede o retorno que os acionistas estão recebendo sobre o capital que investiram 
na empresa. É um indicador da eficácia da empresa em gerar lucros com os recursos próprios. 

 

 

 

• 2022: Um retorno de 4,01% sobre o capital próprio mostra que a empresa estava gerando lucro para seus acionistas, o que é um bom 
sinal de rentabilidade. 

• 2023 a 2025: A mudança para valores negativos indica que a empresa não apenas não conseguiu gerar lucro, mas também começou a 
incorrer em prejuízos, o que pode afetar a confiança dos investidores e a capacidade de atrair novos investimentos. 
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Os índices de rentabilidade mostram uma tendência preocupante: enquanto a empresa teve um desempenho positivo em 2022, os 
anos seguintes revelam uma deterioração significativa em sua capacidade de gerar lucro e utilizar seus ativos de forma eficiente. Isso 
pode ser um sinal de problemas operacionais, aumento de custos ou uma queda na demanda por seus produtos ou serviços. É 
fundamental que a empresa analise as causas dessas mudanças e implemente estratégias para reverter essa situação 
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Fator de Solvência 

O fator de solvência é um indicador da capacidade de uma empresa de honrar suas obrigações financeiras de curto e longo prazo. 
A análise a seguir mostra os dados para cada ano, incluindo fatores, índices, multiplicadores e resultados. 
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1. Fator de Solvência - Ano 2022 

Resultado: 0,00 

O fator de solvência em 2022 não apresentou um resultado positivo, indicando que a empresa não tinha capacidade de honrar suas 
obrigações financeiras. A ausência de valores significativos nos índices e multiplicadores sugere que a empresa pode estar enfrentando 
dificuldades financeiras. 

 

2. Fator de Solvência - Ano 2023 

Resultado: 112,18 (Solvência) 

Em 2023, a empresa apresentou um resultado positivo, indicando que a solvência melhorou significativamente. Os índices positivos 
e os multiplicadores altos refletem uma capacidade maior de atender às obrigações financeiras, sugerindo uma recuperação ou 
aumento nas receitas. 

 

3. Fator de Solvência - Ano 2024 

Resultado: 3,78 (Solvência) 

O resultado de 3,78 em 2024 indica que a empresa ainda está solvente, mas a presença de um índice negativo (-0,02) sugere que 
houve desafios financeiros. Apesar disso, a capacidade de pagamento parece estar presente, mas é necessário monitorar a situação 
mais de perto. 

 

4. Fator de Solvência - Ano 2025 

Resultado: 0,04 (Penumbra) 
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O resultado de 0,04 em 2025 indica uma situação de "penumbra", onde a empresa está em uma posição financeira frágil. Os índices 
baixos mostram que a capacidade de cumprir obrigações financeiras está comprometida, e a empresa deve tomar medidas para 
melhorar sua situação financeira. 

Conclusão Geral 

A análise dos fatores de solvência revela que a empresa passou por uma recuperação em 2023, mas enfrentou desafios 
novamente em 2024 e 2025. É crucial que a empresa identifique as causas dessas flutuações e implemente estratégias para melhorar 
sua solvência e garantir a saúde financeira a longo prazo. 

 

 


